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PROCESSO DE COMPRA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação. ProÍissional do setor artislico

Legislaçáo; Lei Federal no 14.13312021, an.74,ll

lntêressados: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Objeto: Contrataçáo de apresentaçáo artistica (show) com a Banda/Grupo Lambasaia, a ser realizado no dia

S't itZtZOZZ, em evento alusivo às festividades de Ím de ano, em atendimento ao Termo de Convênio no 2676/2022.
Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e

LazeÍ.

Deta do Processo: 15t12t2022
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.61,1.5Í6/0001-99 Têlelone/Fâx:653387-2800/653387-2800

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MÍ

Solicitação Nr.:

Data:

UI
14t12t2022

Nr. por Centro de Cuslo: 31

Folha 1/1

I I Execução de Serviço

I I Exêcuçâo de Obra

[ ]compra

UUI z

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro de Cústoi
órgào:
Lrnldâdei

Nome do Solicitânte

Loc.l dê Enlrêgâ:

Oeslinaçào:

9102 - REALTZAÇÀO OE EVENTOS CULTURATS

9 - SecÍelaria Munac,pal de CultúÍa, Esporte e Turismo

1 - Departamenlo de Cultura

Códlgo dâ Dotâção r

09.01.2.088.3.3 90.39.23.00 00.00 187 1t2022)

MILTON BORGES PEIXOTO

PRE FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DÉ JÚLIO - AV, VALOIR MASUTTI.779.W

SECRETARIA MUNIoIPAL DE CULÍURA, ESPoRTE E TURISMo |dênlificeção: SHOW

Se.viÇo de Àplesenràçào Àlristica lrusical de NlveI
Nàciônàl incluÍndo estruturas necessáriàs à sua

rearizàÇãô (02-04-5096)

Ob!..YACôE3: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OO ÍIPO APRESENTAÇÁO ARTISÍICA MUSICAL ' "SHOW" OE. 
NIVEL NACIONAL, COM LAI\4BASAIA, PARA AÍENOER AS FESTIVIDADES oE FINAL DE ANo DE cAMPos DE JÚLIo, CoNVÊNIO\, N" 2676-2022 e EMPENHO: 23101.0001.22.00í 299-0.

ITENS SOLICITADOS:

EspeciÍicaçào

IUN r 30 .000, 00

Total: 130 000.00

Campos de Júlio, 14 de Dezemhto de 2022 Borges PetxMilton
§cc rcl;t r ro lvltr rllc I l)al lie

Clr lt Uía E sl)() rl o {-'Iilíisrrlo
PortaÍra 0612021 ' Mat 1901

Solicrlânler MILTON BORGES PEIXOÍO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLlO
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TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta de Prcço 42912022

1. DO OBJETO

1.'l lnexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de empresa paÍa prestação de serviço do tipo apresentaçáo
artística musical - "show" dê nivel nacional, com LAMBASAIA, para atender as Íestividades de frnal de ano de Campos

de Júlio.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo dê Referênciâ é destinado a inexigibilidade de Licitaçáo parâ Contratação de empresa
especializada serviço de animaçáo de evento tipo apresentação aíística music2l - paê a Íealizaçáo das festividadês de

Ílnal de ano com apresentações culturais no município de Campos de Júlio - MT visando promover o lazer e

entretenimento à população, íomentando a economia local.

2.2. Buscamos trazer lazer a toda populaÉo do município após um intenso e laslimoso período de pandemia, que

interrompeu todos os tipos de eventos, como todo tipo de enlretenimênto e forma de lazêr coletiva, a Íim de possibilitâr a

apÍesentaçáo de shows culturais tanto Íegionais quanto nacionais. Tendo êm vistâ â aplicação de Íecursos públicos do
governo do Estado quânlo municipâ1, coNVÊNlo N" 2676-2022 e EMPENHO: 23101.0001.22.001299-0.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.1331202'l e suas alleraçôes, no Arl. 74 § 2, PaÍa fins inciso ll do caput deste

artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou juridica que possua contrato, declaraÉo, carta ou outro
documento que alesle a exclusividade permanente e contínuâ de representaçáo, no Pais ou em Estado especiÍico, do
proflssional do setor artístico, afastada a possibilidade direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representaçâo reslÍita a evento ou local especifco.

"para contratação de proÍissional de qualqueÍ setor artístico, diretamente ou alravés de empresário exclusivo,

desde que consâgrado pela criticâ especializada ou pela opinião pública".

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

4.í. Na tabela a seguir constam as especificaçôes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM UN Quent.

cóDlGo
BETHA

cóDrGo
TCE/MT

Velor Total

I UND 1
02-04,5096
219635-2

SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA
MUSICAL DE NiVEL NACIONAL.

R$ 130.000.00

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, quê compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unitário, preço total e validade, devêrá ser
compatível com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

e) Conter as especiÍicações do Serviço forma clâra, descrevendo detalhadamente as câractêrísticâs do
Serviço ofertado.

b) No preço oíertado deverão eslar incluídos ainda todos os cuslos direlos e indiretos, inclusive, seguro,
impostos, laxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimênto do Serviço.
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6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í A duraçáo estimada do show será de 'l:30 (Uma hora e trintâ minutos)

6,1. O show será no dia 31 de dezembrc de 2022 com hora previstâ para começar as 23:00h

62. Local do evento será na praça Dorildo Neves de Moura, R. Valmir Taborda Câmera - BOM JARDIM, Campos
de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. Do AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAÇÃo

71. A fiscalização da entrêga do objeto da presente contratação será acompanhada e Íiscalizada pela Fiscal de
Contrato Ligiane Aparecida Pazinatto, representante da Administraçáo especialmente designada conforme requisilos
estabelecidos no art.140 dâ Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alinêa a), ou, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de teÍceiros para assisti-los e subsidiá-los com informâções pertinentes a essa atribuição

B. DAs oBRIGAÇôES Do FoRNEcEooR

8.'1. São obrigaçóes do FORNECEDOR

8.2. Fornece os serviços objeto desta contratação, corÍendo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionâdas a entrega dos serviços, assumindo os demâis encargos sociais decorrentes de contrato de tÍabalho de seus
empregados, indenizações tÍabalhistâs, inclusive as âpuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmaÍ
com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizâções por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir fielmentê o contralo, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, principalmente
relativos à regulaÍidâde fiscal, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, duranle o periodo de
contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dêntro do prazo de
êxecuçáo que será de até 30 dias.

8.4. A contratadâ deverá prestar assessoria dos serviços preslados, tais como, atendimento aos Íiscais do coniralo
em cáso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.5. Prestar os seÍviços conforme as especifcações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estâbelecidoi

8.6. Providenciar imediata correção de deÍiciências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT, reÍerentes às condições Íirmadas neste Termo de RefeÍência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os artigos 12, '13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornece, sêmpre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e
queliÍiceçáo cuias validades enconlrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do lilunicípio de Campos de Júlio - i/T e/ou a terceiros,
provocados por ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na execuÉo das obrigações assumidas;

8.'10. Arcar com os custos diretos e indirêtos, inclusive despesas com tribulos, encargos trabalhislas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobranç€ posterioÍ dâ Prefeitura do lvlunicipio de
Campos de Júlio - MT;

fi
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000f)

www.camposdejul lo.mt. gov.br

6.í 1. Comunicar à Prefeiturâ do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e qualÍo) horas
que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida
comprovaçáo;

8.12. Abster-se de veiculaÍ publicidade ou qualquer outra informação acerca dâs atividades objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autoÍizaçâo dâ Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í3, Prestar esclaÍecimentos à Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvâm, independentemente dê solicitação;

8.í4. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.í5. Emitir certidáo nêgatava/positiva com efeito de negâtivâ de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Êstado do fornecedor), Receita Nrlunicipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado
de Regulâridade perante o FGTS;

8.16. Responsabilizar-se pelo Ílel cumpÍimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem
solicitados pela Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obÍiga a atênder;

8.í7. QuelquêÍ dano causado ao patrimônio da PÍeÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução do
serviço seráo Íessarcidos pelo fornêcedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsâbilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despêsas decorrentes de danos, ocorridos
poÍ culpa sua ou de qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, por quaisquêr responsabilidadês
decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Têrmo de Reíerência e da Nola de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;
9.2. lnformar ao Íornêc€dor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalâções para a prestaçáo

dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais precêitos;
9,3. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo íornecedor, relacionados com o ob.ieto

pactuado;

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisqueÍ irregularidades verificadas no fornecimento dos serviços;
9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Falura devidamentê atestada, a

Contrâtânte efeluaÉ o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;
9.6. A Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fomecedor lome as providências necessárias para regularização do fomecimento, sob pena das sanções
administÍativâs previstas na Lei Fedeêl14.13312021 e demais cominações legais;

9.7. Comunicar, poÍ escrito, ao fornecedor o não-recebimenlo dos seÍviços, apontando as razóes, quando for o
caso, das suas não-adequaçôes aos termos conlratuais;

9.8. Proporcionâr as condiçÕes para que o fornêcedor possa cumprir as obrigaÉes pacluadas.
9.9. É de inteira responsabilidade da contrâtãnle o pagamento das despesas pertinentes à sonorizaçáo, palco,

iluminaçáo, midia de divulgaçâo, hospedagem e alimentação de toda a equipe

í0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.í, Na hipôtese de o fornecedoÍ inadimplir as obrigâçôes assumidas, no todo ou em parle, ficará sujeito às
sançóes previslas nos arligos 155 e seguintes da Lei FedeÍal no 14-13312021.

í0-2. Fica gerantido ao fomecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo processo, no pÍazo
de cinco dias úteis, contado da notificação.

10,3. As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores antido
pela Administração

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júli o _MT

.J

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de túlio-MT - CEp: 78319-OO -Fone (65) 33 2800

i
I

t)
IÍa

N 4
r\.



§# PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

Qgr_\!Orwww.camposdeJul lo. rrt.gov.br

í0.4. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í0.5. A sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferioÍ a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (lrinta por cento) do valoÍ do conlÍalo licitado ou celebrâdo com contrataÉo diÍeta e será aplicada

âo rêsponsável por quâlquer das infraçóes administrativas previstas no item 10.1 deste Têrmo de Referênciâ, nos

seguinles lermos:

a) se dêr causa à inêxecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse colelivo, â multâ será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondenle à partê

náo cumprida;

c) se der causa à inexecuÉo total do contrato, a mulla será de 10% (dez por cento) sobre o valortotal do conlrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do ob.ieto da licitaçáo sem motivo justiÍicado e aceito pela

Administração Municipal, a multa será de syo (cinco por cento), âcrescida de 0,5% (meio por cênto) por dia de atraso ate

o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

í1. DO PAGAMENTO

11.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT: O pagamento será

efetuado pela seguinte Íorma: 50o/o alé o 2811212022 e 50o/o restante até o dia c/.1O112023, o pagamento será creditado
em conta corrente, por meio de ordem bancária a fâvor de quâlqueí instituição bancária indicadâ na Notâ Fiscal, devendo,
para isso, licar êxplicito o nomê do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.

1í.2Caso o fornecêdor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microemprêsas e Empresâs de Pequeno Poíe - SIMPLES, devêrá apresentâr, iuntamenle com a Nota FiscâI, a devida

comprovaçáo, a Ílm dê evilar a retençáo na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n" 123, de 14 de

dezembÍo de 2006.

íí.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância quê impeça a liquidaçáo da despesâ, esta será devolvida ao

fornêcedor, e o pagamênto Íicârá pendente alê que ela píovidencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo parâ

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaÉo ou Íeapresentação do documento Íiscál não acarretando
qualquer ônus para a PreÍeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT.

1í.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de TesouraÍia veriÍicará as certidóes de regularidade
fiscal e trabalhista, para verilicâr a mânutenção das condições de habilitaÉo do fornecedoÍ.

í1.5Os tributos e as contribuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos

serviÇos sáo de responsabilidade do Íornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regularidade.

íl.6Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência
nacional, na forma da regulamentação baixada pêlo PodeÍ Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anteÍior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice
que venha â substituí-lo.

'11.7. Para Íins de cálculos de utilizâçâo de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fôrmula:
R=Vxl
Onde:
R = valor da correção procuradal

V = valor inicial do contratol
I = médiâ aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.
í í.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

/ ç\-,/') -l#-l
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íí.9. Ouâlquer irregulaÍidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada ao foÍnecedor, Ílcando o

pagamênto suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipólese, o prazo para o pagamento iniciar-



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio,mt.gov.br 00000?

se-á após regularizaçáo da situaçáo e/ou a reapresentaçâo do documenlo flscal, não acaÍretando qualquer Ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

I2. OA DOTAçÀO ORÇAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçáo orçamentária própria, prêvista no

orçamento do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, e serâo indicadas quando as adjudicações forem realizadas.

í3. DAS DTSPOSTçOES FTNATS

í3.1 O fornecêdor dêverá arcar com todos os cuslos e despesas, diretas ou indiretas, decoÍrenles da execuçáo
dos serviÇos, sem qualquêr ônus à Prefeitura do Município de Cãmpos de Júlio - MT.

Campos de Júlio - MT, 14 de dezembro de 2022

n roehlich
Secretário Mun cipel De u ltura, E Turismo Agente Administrativo

Milton Borqes Pei o 8*i-,-l*t,rÍ*],!;,hSec rct.ir() M|lnrc il)nl ílc
Cultura Est)í)rtÍ) c T ttÍtSlno
Porlaria 0612021 - Mür 19O1

Agont€ Adminislíativô
PoÍt 13ô/20'!4, Mat. 12ô0
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n

ÓÍgâo: og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 0'1 - Deparlamento de Cultura

Centro de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturais

Dotaçâo. 87'1D022

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00
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METOOOLOGIA PARA FORMULAÇÃO OO PREÇO OE REFERÊNCIA PARA PROCESSO OE INEXIGIBILIDAOE DE LICIÍAÇÃO

lnicialmentê, necessáíio destacar a opção realizada pelo Municlpio de Campos de Júlio - [rT pela aplicaçáo das disposiçóes

da Lei Federal n" 14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos aos novos processos de contratação direta, com

hipóteses previslas no art 75, conforme faculdade píevista nos arts. 191 e í93 da mencionada Lei, veóis:

At1. 191 Até o decurso do prczo de que trcla o inçiso ll do caput do ad 193, a Adfiinistnçáo poderá

optar por licitar ou contratat diretamente de acordo com esta Lei ou de acotdo com as leis citadas no

referido inciso, e a opção escolhida deveíá set indicada exprcssamenle no edital ou no aviso ou

inslrumento de conlratação direta, vedada a aplicaçáo combinada desta Lei com as citadas no refeido
inciso.

Parágqfo úníco. Na hipólese do caput desle aftigo. se a Administraçáo optat por licitat de acordo com

as leis ciladas no inciso ll do caput do aft. 193 desta Lei. o contQto respectivo serà rcgido pelas rcgrcs

nelas prewstas duranle toda a sua vigéncia

^ft. 
193. Revogam-se

1

t - 1...1

ll - a Lei no 8 666, de 21 de junho de 1993, a Lei no 10 520, de 17 de julho de 2002, e os atts. 1o a 47-A

da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, após deconidos 2 (dois) anos da publicaçáo oficial desta Lei

Oesta íoíma, em cumprimento aos dispogitúG mencionados, seíâo aplicadas aos novos proÇessos de contratação direta todas

as disposições peÍtinentes da LeiFederal no 14j33Í2021- Nova Leide LicitsçôB e Contratos Administrativos.

Porconseguinte, na €laboraçáo da pres6ntê mêtodologia pere Íormulaçáodo prêço dê referência paÍa processo de contrateção

direta utilizou-se, como noÍte, os preceitos do aÍt. 72, incbo ll, da Lei Federal 14.133í2021, que assim prevê:

Art. 72 . O prccesso de contrataçáo di@ta, qt/€ comwende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitaçáo, deverá sot instruldo com gs seguíntes documêntos:

tt;
ll - estimativa do dêspesa, que dewtá sor calculada ne foma estabelecide no att. 23 &sla Lei:

Por seu lurno, o ad 23 da Lei Federal 14 13312021 assim disciplinal

At1. 23. O valor üeviamenle estimadg da contrutaçáo deverá ser compaltvel com os valorcs prcticados

pelo mercado, considerados os preços corsranaes d€ ôarcos de dadgs púbticos e as guantidades

a serem cont.atadas, obseryadas a potencial economia de esca/a e as peculiaridades do locdl de

execuçáo do objeto.

§ ío No processo licitatüio pdra aquísiçáo de bens e contratdçáo de seÍv&os em ge@l, conlotme

regulâmento, o valor estimddo será definido com base no melhor preço afeido por rneio da

utilizaçéo dos seguinles parámetros, adotados de forfia conbinadd ou nâo:

I - composiçáo do custos unitáios menores ou iguais à medidna do item coírespondenle no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde dispontveis no Podal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

ll - contrdtaçôes similares feitas pela Adninistraçáo Pública, ern execuçáo ou concluidas no
periodo de 1 ( m) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive medíante sisrerra de

registro de preços, obseryado o indice de dtúalizaçáo de preços cofiespondenle;

lll - utilizaçáo de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência
fomalmenle aprovada pelo Podêr Execútivo federal e de silios elearônicos especializados ou de

dominío amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone 6s) 3387-2800
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lV - pesquisa direta com no minimo 3 (lrés) íornecedores, mediante solicitaçào fonnal de cotaçáo,

desde que seja apresentadajustíficativa da escoláa desses íomecedores e que não tenham sido

oàÍidos os orçamentos com mais de 6 (sêi9 ,reses de antecedência da data de dívulgaçâo do

edital; (oegritei).

V - pesquísa na base nacional de nolas tiscais eletúnicas. na forma de rcgulamento.

§ 2' 1...1,

§ 3'^,las contratações realizadas por Municlpios, Esfados € Distito Fede@L desde que náo envolvam

rêcutsos dd Uniáo, o valot üevidmente estimado da contrataçáo, a que se rcfere o caput deste atligo.
podeá ser deíinido por meio da utilizaçáo de outlos s6teíras de custos adotddos pelo respectivo enb
federctivo.

§ 4" Nas contatações dielas por ínexigibilidade ou pot dispensa, quandg não fot possÍvel estimatovalor

do objeto na foma estabelecida ros §§ 'ro, 2o e 30 dêste adigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços qsaâo em conformidade com os praticados em conaraaaçóes

semelhantes de objetos de mesma natureza, por melo da apresentação de nolas frscais emitidas
para outtos contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contrataçáo pela

Administração, ou por ouaro fialo id6neo.

§ 5'í..r

§ 6" /...J.

Assim, a píesente Mêtodologia se desenvolve levando-se em consideraçào o exposto acima, notadamente o aí. 23, § 10,

incisos I â lV

Na tabela abaixo conslem os objelos/itens pesquisados, com suas descíições, códigos, unidades de medida, valor de

Íeíerência (mediana) e valor mâximo de aquisiçâo dos serviços.

Tabela de itens:

Depois de identificados os itens com maior relevância econômica. Íoi realizado a pesquisa para foímaçáo do preço âtravés de nolas

fiscais e no \U{W_,rAdardepÍ_e-SSslçs-0!-S"ayjl onde encontramos os preços dos reÍeridos píocessos colacionãdos a seguir:

Foram encontrados preços regislrados em orçamentos oriundos dos processos a seguir'

MUNICIPIO Fonte

GURUPI . TO NOÍA FISCAL N' 0,11

BARRA DO CHÔLA.BA NOTA FISCAL N" 41

DIANÁPOLIS ÍO NOTA FISCAL N'012

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

UND RS 150 000,00 R$ 155.211,'t001
02-04-5096

219635,2

Serviço ApresentaÇão
Aíistica Musical de nível
Nacional.

4
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Para o estabelecimento do preço de reíerência, utilizou-se como parâmetÍo a mediana, que consiste no valor que divide os

itens ao meio. lsloé, 50% dos elementos da amostra são menoÍes ou iguais à mediana e os oulros 50% sào maiores ou iguais â mediana.

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferioí/piso para a aquisiçâo dos itens do processo,

minimÉando possiveis sobre preços e preços inexequlveis.

Antes da adoçáo da presente metodologia, o lempo mêdio para aquisiçóes era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoçâo, utilizando os preços praticâdos no âmbito dos óÍgãos e entidades da Administração Pública como referência,

a expectativa de tempo médio íoi reduzida para aproximadamentê'15 diâs.

Os documentos e íelatôrios que embasaÍam a píesente mêtodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - [rT, 14 de dezembro de 2022.

Jessica nn Froehlich
Agênte AdministÍativo

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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( oDI(;o Usprcifi (Âçâo do llrterial \ll \r( tPIo QtDu I \t I O\l r o.l \1. r ro\l
02-04,5096
219635-2

SERVIÇO DE APRESENTAÇÁO ART|STICA MUSICAL
DE NÍVEL NACIONAL,

GURUPI - TO I R$ r51 000.00 RS 15.1000 00

02-04-5096 SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL
DE NIVEL NACIONAL,

BARRA DO CHOLA-BA I Rt r50.000.00 R§ 150.000.00

02-04-5096
213635-4

SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO ARIISTICA MUSICAL
DE NiVEL NACIONAL.

DIANÁPOLIS TO I RS r10.000.00 Ir$ 110 000 00

oRIGINAI-

N'I IiDIA

MLI)IANA R$ t50.000.00

DESVIO PADRÀO 7.21 r. r0

0.0,19

I-IM SUPERIOR 155 2t I t0l

LIM INI]ERIOR 140 788.897

Jessica Amann Froehlich

Agenle Adminislralivo

á t*i*,-ll,,rqr, $"rt kl,
AgenteAdministÍativo -

PoÍt. 136/2014, Mat. 12ô0

o
O
O
O

COI:F, VAR



000012

A Prefeitura Municipel de Campos de Julio - MT,

Sr. Setor de compras

PROPOSTA COMERCIAT

A empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n-o 35.550.529/0001-63, sediadana Rua

Juracy Magalhães, n. 560, Ponto Central, CEP 44.075-115, no município de Feira de Santâna - Bahia,

encaminha proposta de apresentação de Show Artístico a ser realizado no município de Nova Lacerda-

MT.

DESPESAS POR CONTA DA CONTRATANTE

Palco, som, luz, alimentação e hospedagem
conforme room list, camarim e Ecad.

FORMA DE PAGAMENTO

Conforme condiçoes contratuais.

Valor total da proposta: 130.000,00 ( Cento e trinta mil reais).

Validade da proposta:30( trinta) dias.

R MoURA MorA ^'"lÍ;i:rt^d{'"
EVENTOS:35550

s2eooor63 i:t '" ''""* "
R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ sob o ne 35.550.52910001-63

ITEM BANDA DATA DO
SHOW

EVENTO LOCAT DO
EVENTO

VALOR DO

CACHE

01 Lambasaia 37/12/2022 Realização de
de Fim de
aprsentaçoes
municipio de
Julio - MT

Festividades
ano com

culturais no
Campos de

Praça Publica Rs130.000,00

TOTAL Rs 130.000,00

Rua Juracy Magalhães, n. 560, Ponto Centrâ|, CEP 44.075-115, no município de Feira de Santana - Bahia

SHOW ARTÍSTICO

Feira de Santana (BA), 08 de Dezembro de 2022.



0 00013
Prefeitura Municipal de Fêira de Santana
Sêcret.rlâ li{unicipâl da Fàzenda

Dêpartarmento dê Admlnlstração Tributária

R Bârâo dê Cotegipe, 764 Cêntro Feir. de Santâna - BA CEP 44.OO1-55O

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFS-e

Em ssão (Horano de Brasila)
tAIOZl 2O2o o9t4a

Reg, Especràl Ír'bútação
Nênhum

Periodo dê Competên.ra

2l2O2O
rrunrcipio de Prestação do Servrço

Gurupi - TO

Nat!rezà da Operação

Tributação fora do município dê Fêira de Santanê

ffiffi
IllililtIu tllilllI] ||lilI

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Ràzào Sociàl CpF/CNp,
E. DE ALUEIDA FERREIRA 33,750.600/0001-26

lnscnção Munrcipõl Fonê/Fàr SimOtes Nàcionàt tncentivôdor Cuttu.àt E-mâÍ
7ll9OO (75)9300-1210 Sim Não bandalambasa ia.ju rid ico@gmail.com

RUA IURACY MAGALHAÊS, 560 Bairro Ponto Central CEP 44075-115 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

\-,,scflção Munrc pal Fone/Fax
(63\33L2-57 67

Avenida l4aranhão, 1535 Bairro Setor Central CEP 77410-020 GuÍupi

t7 .s26.5s5 I OOO1-7 4
E-Ínâ I

culturà@gurupi.to.qov.br

-TO

Código Tribútàção MLrniciplo: 1207-Shows, bôll€t, dançôs, d€síles, ba les, óperas, concertos, recitàis, restivãis e conqêne.ês

oescnrçÃo Dos sERvrços
ragrn'ento refe.en!e do valor :otd1 da conlratdção da aanda Lanbasaiá par.r evento a ser realizádo no municipio de
íiiruÉi - TO, en 23/A?/2A2C, em conemorêÇão aos festêios dê carnaval.

nrrrruçôes FEDERAIS
Prs (R9)

0,00
coFrNs (Rl)

0,00
rNss (R$)

0,00
IR (R')
0.00

csrr (R$)

0,00
Outràs Retensôes (Rs)

0,00

VALORES
valor dos serv,ços (Ra)

154.000.00

rss (Rl)
6.683,75

o€duçôês (R$)

0,00
ISS Retúo (Rr)

0,00

Basê de cálculo (Rt)
154,000,00

válo. LÍqúÉo (Rl)
154.000,00

aliquota (o/.)

4,3401
v.lor Íotrl dâ Not (Rl)

154.OOO,OO

Dês@.tô ln.ondrcionàdo (R$)

0,00
Desconto Coídiclonado (Rt)

0,00

oUTRAS TNFORMAÇOES

IRIB. ÀPROX,: Rê20.713,00 FEDTRÀr- I RSII.620,00 |UNÍCIEÂI- 
'ONTE: 

IBP! 6Â0988

CoNÍRIBOINIE XE, lpp Oü tcllsÍ@tEs irÀcroNltl.

tA/a2/2020 a9:4A:56

VUIM
§ilÉr2

Notar 2020OOO

ooooooll
códlOo VeriÍicàçto

cFEX-F189



Recebemos dê RICAROO OE CÂSTRO BRANDAO - ME - CPF/CNPJ: 05.341.365/0001-01 a prestaÉo
dos seNiços dâ flola íiscalindic.âda ao lado NFS.e

N. 0000004í
Dâla de Recebimenlo ldeniiÍcâÇáo e âssinâtúrâ do recêbedor

ca e os n ca

ffi
Dala ê Hoía de Emrssão

21110120'19 19:34i24
Dala do Falo Geíâdor

21t',tot201s
Código de Vedficação

AAACEXEG.AKAJEM

Dados do(s) Servico(s)
Exigibilidade do ISS / Nâlureza da Operaçào
ExlgÍvêl BARRA OO CHOÇA/BA . BRÁSIL BARRA OO CHOÇA/BA

Prestador do(s) Servico(s)
Nome/Razão Sociâl
Nomê Fanlasia:
Endereco:

RICAROO OE CASTRO BRANOAO . ME
RB EMPREENDÍMEI.ITOS E SERVICOS
RUA REGIS PACHECO, 534 FUNOO

CENTRO BARRA DO CHOCA - BA CEP: il5l20{}00
05.341 .365/000í -01 lnsc. Múnicioel 0221720
0,- E-mêil contabilidadelemos@holmail.coh

CPF/CNPJ
TêlêÍone:

Tomãdor do(s) Servico(s)
Nomê/Razão Social

Nomê Fântasia:

Enderecol

oMEX COMERCTO E SERV|çOS LTOA.

CPF/CNPJ

Teleíone;

AV CRESCET{CrO STLVETRA, 29
CENTRO V|TÓRIA DA CONQUISTA - BA CEP: 45OOO.190

'19.967.992,/000'l-59 lnsc. Municipal:

E-mail:

Discriminação do(s) Sêrvico(s)
APRESENTAçÃO DA BANOA LAMBASAIA EM FEIRA DÉ SANÍANA-BA DIA2lXO/2019

CrassiÍicaÇáo do SeMço (LEl 116/2003)

03.05 . Cêssão dê andaimes, palcos, cobertuÍai ê outras estruturas de uso temporário.
Classificâção Nacionaldê Alividâdes Econômicas (CNAE 2 1)

7739003 - Aluguêl de palco3, cobêduÍes ê outÍas êat.uturaa de uso têmporário, êxcêto andaimes
Valor do(s) Serurço(s)

150.000,00
Vâloí Deduçào

0,00
Dosconto lncondlcronado

0,00
Ease de Cálculo ISS

í50.000,00
Aliquola ISS Í%)

2,00
Valôr do ISS

3.000.00
Valor ISS Relido

0,00
Desconto Condicionado

0,00

Ret€nÇôes Fedêrâis

0,00
PIS

0,00
coFrNs

0.00
CSLL

0,00
INSS

0,00
Total

Tolal do(s) ServiÇo(s)
't50.000,00

ÍolalLíquido
150.000,00

OutÍas lnÍormâÇôes

'"'Empresâ preslâdora de serviços optante do simples nácioÍtâl "'
O píestador do(s) serviço(s) possui íegime especial de tribulaçâo: Micíoêmpresâ Municipal
Valor aproximado dos tribulos com base na Lei 12.74112012 - R$ 27.675,00 - (18,45olo) - Fonte: IBPT

Favot verificâr a autenticidede deste documento íiscal no site httpsJ/barÍadochoca.saatri.com.br

1 4

i Prefeitura Municipal de Barra do Choça
Pz-,.A-r{ PRACA Do coMERcro, 45i

_ 
-4(Jb- ce*i*o-"onnooocHoÇA-BA cEp 45r20-000tíl *"i , .NPJ: 13 906 78g/ooor-96

0000004í

Outrâs RelenÇóês
0,00



000015
Prefêiturâ Municipal de Feira de Santana
Secrêtârla ilunlcipal da Farendà

Depârtâ.mento de Administràção Tribrtária

R Barão dê Cot.gapê, 764 Centro Fêira dê Sântânâ - BA CEP 44.001-5SO

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRôNrCA - NFS-e

Em'ssào (Horâno dê Brasil,a)

29/06/2O2o t3tt9
Periodo de Competénoô

6l2O2O
Req. Espe.ràl TflbutaCào

Nenhum

Múnicipro de Prestôçâo do Sêrurço

Di.nópolis - TO

Nat!reza da Opeíação

Tributação Íora do município de Feira de Santana lllllllilillllilllrffiilil

PRESTADOR DE SERVIçOS
Ràzào So.iàl CPF/CNPI

É. DE ALIi'IEIDA FERREIRÂ 33.750.600/0001-26
lnscnção Municipãl Fo.ê/Fàx SimOt.s Nàcionât Inentivador Cutturôt E-tuarl

71l9OO (75)9300-1210 Sim Não bandalambasaia.juridico@gmail.com

RUA IURACY MAGALHAES, 560 Bairro Ponto Central CEP 44075-115 Feira de Santanâ - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA T,IUNICIPAL DE DIAÍ{óPOLIS
. scncào Muni. óàl

Rua Jaime Pontes, 256 Bairro Centro CEP 77300-000 Dianópolis - TO

o 1.134.957lOOO1-61

cpldno@hotmail.com

Codigo Í.ibutaçào Mu^rcipio: 1207-Shows, bállet, dànçás, dêsíiles, bãiles, ópêras, con.edos, recirars, fe§tivais e congêneres,

DESCRIçAO DOS SERVIÇOS
fagamento referen!e.jo vaLor to!a1 da contratação dà Bandd Laribasaiã pard evento rearizado dia 23/A2/2A2A en
,tr),nemóra.:áo aôs fes!êros de carnãva1 no municipio dê Dianópôljs - TO.

3Bs: a p.)gahentô dêvê ser efetuaCo na segulntê contâ bancária:

TITULÀR: E. DE À!I4E]DA FERREIRÀ
CNPJ: 33.750. 600/0001-26
Àc: 4109
CONTÀ:4417-0
0P: 003
CAIXÀ ECONÔMICÀ FEDERÀL

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R§)

0,00
coFrNs (Ri)

0,00
rNss (Ri)

0,00
IR (Rí)
0,00

CSLL (Ri)
0,00

O'rkas Retenções (Ra)

0,00

VALORES
Vàlor dos S€rvçôs (R,)

140.000.00

rss (Rl)
6.216,00

Deduçôês (Rt)
0,00

ISS Rehdo (Rr)
0,00

Desconto ln.ondloonado (Rl)
0,00

Dêsconto Condioonado (Rt)
0,00

Base de cálculo (R§)

140.000,00
valo. Liqúdo (R!)

140.000,00

Aliquota (90 )

4,4400
vâlor Íotal d. t{otâ (Rl}

14O.OOO,OO

oUTRAS tNFORTVTAÇOES

TRIB. ÀPÀOX.: R§14.430,00 FIDEBÀI e RS{.200,00 IIUNICTPÀ!. FTIIIE: IBPI 026078

CONTRIBUINTE I'E, EPP OU IiEI/SIUPI,ES NÀCIONII,,

29/06/202013:19:09

Nota:202OOOO

ooooool2
Códlgo Y.riÍlcàção

2WRB.L1RN



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.5í 61000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319400 - CampG de Júlio - MT

0000 6

Em atenção a solicitação do setor de comprâs e licitaçóes para verificar a existênciâ de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

1lNL - XÁ recursos orçamêntáíos pâra pagamento das obrigaÇões conforme dotâÉo(Ões) especiÍicada(s) abaixo;

[ ] - NAO HÁ Íecursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ) - Despesas Eíra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exercício financêiro vigente.

RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPOS DE JULIO

Contratação de apresentação artística (show) com a Banda/Gíupo Lambasaia, a ser realizado no dia
31h212022. efi evenlo alusivo às festividadês de Ílm de ano. em atêndimento eo Termo de Convênio nô
267612022, fÍínado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio dá SECEL - Secretaria de Estado de
Cullura, Esporle e Lazeí.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

208t2022

15t12t2022

lnêxigibilidade de Licitaçáo

871 09.0'1 2.088 3.3.90.39.00.00.00 00 3.3 90 39.23 00.00 00 329.000,00 130.000,00

Íotal Prêvisto; í30.000,00

Total Gêrãl 130.000,00I

campos de Jútio, ., .I'--''..,...D..rJD.»

rb
s I Ivo

Sergio
1 Ioú

sávêl

PARECER CONTÁBIL

F"",:r,,r

I cod.Red. lun.orç Proi./Ativ Elemento Dêspesa I Compl.do Elemento I Sabo Disponivel Valor Previsto

I



Folhar 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í'1.5í61000í-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P,: 783í9-000 - Campos de Júlio - MÍ

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÂO

Excelentissimo(â) PrefeitoMunicipal

No uso das atribuiçôes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especificaçÕes relacionadâs âbaixo Aexistênciâ de recursos orçamentários Íoi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contâbilidadê, estando tudo de âcordo com a legislação em vigor.

OBJETO DA LICITACÂO: Contratação de apresentaçâo artistica (show) com a Banda/Grupo Lambasaia, a seí realizado io dia3111212022. en
evento alusivo às fêstividades de Ílm de ano, em atendimento ao Termo de Convênio no 2676/2022, Íirmado com o Eslado
de lvlato Grosso, poí intermédio da SECEL - Secrelaria de Estado de Culturâ, Esporle e Lazer

Convidados:

DOTAçÓES QUE SERÃO UTILIZADAS:

I.PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código dâ Dotâção Dêscrição da Dotaçào Compl do Elemento Valor Píevisto

871 3 3.90.39.23.00.00.00 130 000.00

ITENS:

Item I

1

Tolal provisto 130.000,00

Q_,ã"ti9,"!_
1,000 UN Serviço de ApresentaÉo Arlistica Musicalde Nivel Nacional incluindo estruturas 13O.OOO,0OOO 13O.OOO,0O

necessárias à sua realização (02-04-5096)

Iotal Goral ---> 130.000,0000 í30.000,00

ra o Responsável

CamposdeJúlio, 15 de Dezembro de 2022

Asôin

n00t

P/ -.sso Adm. no: 20812022 Modalidedê: lnexigibilidade de Licitação

Fdhle de Julgamento: Menoí Píeço Global

Forma Pgto., Reajustê: 02 parcelas / Náo se aplica

Prazo Entíega/Exec.: Em data especiíica

Local de Entrega: MunicÍpio de Campos dê Júlio - iilT - CEP 78319-000

Urgência: Não se aplica

Vigência: 60 dias

Observações: lnexigibilidade de LicitaÉo com base na redaÉo do art. 74, ll, da Lêi Fede. l n" 14.13312021.

09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 RealizaçãodeEventosCulturais
Fonte de RecuÍso : 70'l - Outras TransfeÍencaas de Convenios ou lnstrumenlos

I



ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

1t

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROqESSO ADMINISTRATIVO OE LICITAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggaani, no uso das atribuições que lhe conÍere a legislaçáo em
vigor e suas alteraçôes legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado

A - Procêaso Nr.: 20812022

B - ilodelidade: lnexigibilidade de Licitaçáo

C - Forma de Julgamento: Menor Preço Global

D - Forma Pgto./ Reaiustê:o2 parcelas / Não se âplica

E - Prazo Entrêga/Exec.: Em data especÍÍica

Local de Entrêga: Municipio de Campos de Jülio - MT

E- Urgéncia; Não se aplica

H - Vigência: 60 dias

| - Obiêto da Licitacão: ConlÍataçáo de apresentação aílislica (show) com a Banda/Grupo Lambasaia. a ser Íealizado no dia 3111212022, em
evento âlusivo âs Íestividades de fim de ano, em atendimenlo ao Termo de Convênio nó 2676/2022. firmado com o
Estado de l\,lato Grosso, por intermêdio da SECEL - SecretaÍiâ de Eslado de CultuÍa, Esporte e Lazer

lnexagibilidade de Licatação com base na redaçÃo do atl.74,ll. da Lei Fêdeíal no 14.133/2021

K - Convidados:

Desncsâ

130.000.0009 01.2.088.3 3 90.39 00 00.00.00 Realização de Eventos Culturais
Fonte de Recurso : 701 - Outras Íransferencias de Convenios ou lnskumentos

3.3.90 39 23.00.00 00

Descrição da Dotação Compl. do Elemento

Total Provisto : 130.000,00

CamposdeJúlio, 15 de Dezêmbro de 2022

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipâl

t .rtr4

J - ObsêrvaçÕes:

02 - lndicação de Recursos - Dotaçáo Orçamentária:

I.PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

I côdg" d" D"trçà"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO ç1r1'lrrltl

www.camposdeiulio" mt.gov. br

PORTARIA NO, 
,Ií, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtClrAÇÃo Do MUNlCiplo DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe conÍere o artigo 148, l," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTDERA^rDO o disposto no artigo 51 , caput c/c o artrgo 90. §
§3o ê 4o dâ Lei 8666, de 21 de junho dê 1993;

COÍVSTDERA^,DO a vedaÇáo imposta no § 40 do artigo 51 da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores do quadro eÍetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçâo do Poder Executivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçôes posteriores, Íicando
assim composta:

I . ROSINEIA RODRIGUES RATIOS SILVA;

II- EUSÂNGELA PLÂTAU;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BAÍISÍELO;

IV . DARCI ROORIGO TEIXEIRA;

V . JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respêctiva função será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 20 Essa portaria entra êm vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de ianeio de 2022

Registrê-sê e publique-se.

Campos de Júlio, 1 neiro de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom ,aÍdim - Câmpos de lúlio-MT - CEP; 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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4 60 :J4
---'.1ao 21 1/

3 22 ao 34
ÍoÍ 634

§ t.. Os lotes acima descrilos pertazem 834 (oitocento€ s trint8 e qugtro)

lotas íosirenci6râ/@m&cl3r6, corro3poníiônb o 60% (E€gsênta poa c6Ôto)

dr nümêío do unidâdB§ lôtoada9. quo dovoÍào lêí caucron6dos ôm nome

do Muriclpio de Csmpo VeÍderMT, quando do íegisu! do.nosmo no Car-

tôno do 10 Oficio dê Registro de lmóveB desta Conr€Íc€ de Câmpo VodE.

tudo Êm coníormidads Çqm o inclso V, art. 18 da Lgi Fêd€ml n'. 6,76&79,

âs gxo€nsls do loteadoÍ.

§ 2ô. Os hôv€is .dàrido§ no§ Psràg€los Primeiro 6srào lib6f8do§, por

êtaoa o por pgícontl]êI, nâ m€dida em qLe B§ obíãs dê lntrâeslÍuluía forâm

coriclu'das pôlo LoleadoÍ e libeíadss pelg vistgíra do Podea Erecútvo Mu_

nicipal. dsveído §eÍ mantids a cauçâo d0lotê6, quanto§ sqam ísc9§sá_

r pÉía Ealaniií a concllrsâo da§ oblaâ d€ iníraeatri]lu., ro§ta^te3 em

L-t, oe desc,,.pnmoôto p.lo ptopnêtário lotoadoí.

! 30. O corÍêspondcnte a 50oó (cinqusrllô por conto.ldot loica Gôúcioô€do§

êm íâvoÍ dô Municífro de Crmpo VêÍdê êm oaÍsntlô dê construgáo de8

obÍlg dê iníítêstruturs do §istooa dc drgnôgên paímancçsÍ6o grôvados

como garantia a!á s .onclusão d€ totalidadâ dâ6 obras da dronagêíR pluvi'

âi. e somonte !âráo libêíados apos 6 avaliaçro o Aprovâçâô Final da oqui'

pe tâcnica do Dêpeítamenlo dê Engêôhaíts do MuniclÍúo. oa íorma quê

consla do €spactivo TeÍmo de Câuçâo,

art. 4ô. Os mróveis mendoflados no arl. 3o. dtdos ent caução seráo usa-

dos exduslvâmontê pgrê a oaíanlia da rralizaÉo dâ§ Óíag da iníra-

aslílJtura, lrls como, d€marcaçáo 6ê 1016§ € quadras. si§têma viárlo davF

damentê asfâltâd,o. sendo qoe ar diretÍi:ic quo Çompóêm o lraçado urba_

no lãzendo pône do loleomento devBrào !êí pãumêíladas çün CBUO

- Conc.glo B€tuminogg usinsdo a Ouôotê, câborldo ao lotltdor rÊalizaÍ

â mânutenÇâo ds pavi,nentâçâo por um p€rlodo de 5 (cinco) ano3, r.d6
elétrcâ. ilumiMçào pública. meo lios com sârjêta. escoâmênto de á9q83

íJluviais. aroorização € Sinstizaçáo verticol e hotizoÍlal dê gcordo com ts
normas õo CoNTRAN, corío.Íne cortsia do rcspectivo lcrnro ds Cauçào,

Art. 5.. O loteado, terâ o prâzo de 04 (qualro) sno€ 3 paÍtiÍ do rsgl§tto do

{tcio lo|Bamgnlo )unto 8o Carlórlo do Roglstro dc lnÚval d8 Comarcâ

VPosse pooendo soÍ 9aoírogado por apena! uma vo& alr3v!àlt de reqüe_

rimonto d€vkJamente Juitmcado Ê at*tâdo Polo OePôÁ€m.nto d€ Engê-

nhaíre, parô a re€lizaçào dâ5 obÍâs dê intôa$tÍuturs. câgo contrário ô Po'

deí Públiço Municrpâ1, pod6íâ allênar os lmôve§ ds qu€ rais o aÍtlgo 3ô,

o! rncorporàlos ao Pstnmônio Municrpd c 6dizaÍ a! oõrss a§ suaa or(-

ponsâ§.

ArL 6c. Casô o vâlor atnlruído ao6 lolâs dâdo eth câuçâo na ápoca dâ rê'

alizaçâo .ias oora3 dê rníraest uluías. não salisfizaÍ as de§pesar ,icam o8

loteadorês oongôc,1)s a ârcâí aom a dfergnça Spulada.

art ,o. Encamiôhe-se ópia a Secrgta.iâ de ObÍss, Vl8çâg e Ssrviçq§ Pú-

blrcos I Secrolarla Municipal da Fazonda. pâ.4 quc o 6rtor do Cadaatro
lmôbllirflo toÍnê ôs pÍovldÔnc63 legti3. com o oblêllvo do lÉlrçeôonto do§

dc taherro dô 2022.

ATÊXANDRÊ LOPES OE OLIVEIRÂ

PREFEITO MUNICIPAL

PREFãIÍURÀ MUr.{ICIPAL OÉ CAUPOS OE JÚLIO

@re..
oÊgtcNÂ uE aRog PARÂ COMPOR A COi ISSÃO OE LlClrAçÁo
DO ]TTUNrcIPIO DE CAI{POA DE JÚUO, ESÍÂDO DE i'ATO GROSSO.

IRINEU tí RCOE PÂRÍúEGGIAN|, Proíerlo do Municapio dê Campos de

Júlo. Estâdo dê Mato Grosso. nô u§o daa olribuiçôes logaiB quo lho con'

ÍeÍo o aíiqo 148, l.'c'dâ Lel Orgânicá Mun,çlpale

coirSrDEPÂrVDoo disposio no arligo 51, c€p!, dc o aÍtigo 9É, § §3' I 4'
da Lei 8666. de 21 de iunho de 1993,

COTVSTOERÁ,úDOâ vedação inrposla no § 4'do snigo 51 da Lei Fed€tal

ôo. 8666/93:

RESOLVE:

A,i. 1' Oe3igôar os servidores do quadro eletlvo de§sa ínuncipâlidade pa'

ra compoÍ a Comlssào dB Licitação do Pods. Ex€cuüvo para o luento

Bxorcrcro. parã, sob a presrdônÇia da pnmaaía, dessmoanhsÍ a5 alnbur_

Çóê§ constêntos da Lei n" 8,ô86r'93 e allêrôç{o§ pÔ§ioriores. licaod,o assÍn
compollâ.

r.Rosl ÊlÂ RoDRtouÊ§ RAMO§ SILVA;

[.EUSÂ 6ELA PLAÍAU:

III . UICHELE OUARTE MAILHO BATISTELO;

IY. OARCI RODRIGO ÍÊIXEIRÂ:

V - JOSIANE GIüELI.

Prrágrsío ünlco, Na ausência ou rmpsdimenlo da pre§idente oesignada

no inciso l. a rs3pêctiva funçáo ssrà êxôícidâ automatrcameol€ pêlâ seívÉ

dôÍá JOSIÂi|E GINÉLI.

Arl. 23 Essa pôrtaíra enl.ô em vigoí Í!a data dê suâ publicsção retroãgindo

os seus eíoitos âo dia 3 dêjanêiro dê 2022.

nôeistí..a. o publiqur-aa.

Csmnos dê -iúlro, 10 oe nna|to tta 2Ó22

IRINÊU MARCOA PARIIEGGIANI

Píeíeito ds Crílpe8 da Júllo

PORTÂllÀ t'l'. 08, DÉ l8 DE JÂÍ{tlRO OE 2022.

coitcEDE LtcENça iTATERNIDADE À SÊRVIOOR OUÉ MENCIONA.

lRlIeU UaRCO§ PARMEGGIAM, PrEfoito do Municipio de Canpos de

Júlio. Éstâdo da Malo Grosso, nq uso do sua3 alÍiburçôes lôgars ê:

CONSIDÉRAiIDO o dispo.lo no aítgo 134 do Eslalulo dos Sê.9iclotes Pu-

àlrco.§ M!nic/ps,§, instluldo pêla Loi Cornplemontat no 001 de 15 de rulho
tte 2008

CONSTDÉRA$DO o alesla<la mé. co concedênito hceiçâ meletuúlode ê

Bc.y ido B êdi êt)le ôomiüad a.

RESOLVE:

Art. 'lo CoDcôds. Iconçs m6lêrnidâdo à sorvidoía JAAUEUNE DELLA"
TORRE, admilida na ÍorÍna do aíligo 3/ inc,so llda Cotrstrturçôo Fôdcralê
nonÉâda em carálê.Gfedvo para o cêngô de Bioqulmiçá. st.avós da Porlâ_

riâ n":114..16 ll do outubr.} dô 2011. oâlo praao d., 120diac conlrrutrÍlô§
a prrtrr do dia 03 d6 jânoiío do fluenlê âno.

Campos ílê Júlio, 1o do iânêiro do 2022

IRINEU I,IARCOS PAR ÊCGIANI

Pr.lclto dc C.l,pos dq Júllo

7 20 ao 35ê 1. 2 ê 3llg
27 ao34e1.2e3 11

Q4 ao 12 q

04 ao 19 16

04 âo 33 30

Rêde (le Êsgota)
Rêde de Esgoto

Pâvr
oraÉo

lil
t1
rô

'05

Aí. Eo. Esie oêcrelo gnrará am vlgoí ,râ dsLâ dê rus pLrbhcâçáo, revoea- I Af 2: Essa poílrda 
'olrô 

qm vEor na dãta do ÊÚa Dublica0§o' rstro€grndo

dãs ás di3posçóes em conlrâdo. 
- | Ô3 t6Ús eÍêrt'os to dÉ 03 d€ laôsro de 2022

Grbinolo do Píeleito Munlclpêl ds campo vsrd€r'MT, ao6 04 dias do mês i R'gidrê'!' r ptrbllquc-..

disÍionrunÉrpal.orgmuam'n' e/l^/lr/ arhnr.or0.bí Âssinedo Oigilalú€nle

,L



1)fr)ril)l
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdef ullo. rrt.gov.br

PORTARIA NO. 32, DE 01 OE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA A CoMPOS|ÇÃO Ol COMTSSÃO DE
LrcrTAÇÃo Do rrtuNtcipto DE cAMpOS DE JúL|O,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 11, DE 1O DE JANEIRO
D82022.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, prefeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 148, l, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicação lnterna no. OO412O22. subscnta
pelo Exmo. Secretário dê Administração;

RESOLVE:

Art, ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
p1g qtegrar a Comissâo de Licitaçáo, em substituição à servidora ROSINÉA
RODRIGUES RAMOS SILVA, o qual assumirá a funçáo de presidente da
rêspectiva comissáo,

Art. 20 Essâ portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-ee ê publiquesê.

Campos de Júlio, 0.1 de janeiro de 2022.

r

IRINEU M PARtl!EGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpJ: O1.614.516/0001-99 - Município de Campos de .,ú,io - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-2800



rll lo 2

2022 a 3e r66iizâr no dia Í6 dc tlv.Íclro dr 2022 àa 0ll, na s€dc da pÍê.
l€ilurâ Municipd dê Câmpo VoÍde. Rotirsda de odital ,nwví.câmpovêrd6.
Ínt,gov.br. ParB esclsre€imenlos: e.mal: compras@campove.de.mlgov.b.
ou telslonê (6ô) 3419-4202.em coríormtdads com a tegistaçãô vlgsote êm
vigoí. Campo Vêrdo - MÍ. 02 da t6vorolro d6 2022,

Hó d, 8. H. P, Hubôar

Pregoolra

oEpaiTAlfENÍO OE COltpRÀs E LtCITAÇOES
RETtFlcÁçÀo DE Eo[aL

AVISO DE PREGÀO N' 01112022

RETIFIcAçÀo oo EDTTÀL,TERÍÚo DE REFERENCIÀ-

NOVA DATA

A Prefoitu.a Munrcrpat do Campo Vqrde, âhavó5 da Comissão do Lici-
laçáo. toma PUãL|CO o REGTSTRO OE pREçOs pARÂ A FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÀO OE CÂMARAS DE ÂÂ, PROTãTORE3 DE
PNEU E PNEU§ VEICULÁRES, na modaitdado pregào (prssânctat) n.
0142022 à só rcatizar no diâ 15 do í.v.rutro de 2022 à8 tH. na 3odo
dâ Proloiluíâ Mrrôicip6l de Câmpo V6rdê. Retiradã dê edltál vrr,w.csmpo-
vêrdo.mt.gov.br. Para esclarecimentos: o-marl cornpíss@csmpoverde.ml.

\J.br ou lslêíone (66) 34i9-4202.Em conb.mídade com a têgistaçáo vi-
gânte em vrgor. Câmpo Verde - MT, 02 dô trvêÉiro dê 2022.

Hátld, B. U. P. Hsbnet

PÍsgo6lra

DEPARTAI4ENÍO DÊ COMPRAS E UCITACÔÊS
NOT|F|CAçAO DA EITPRESÁ

NONHCAÇÀO DÊ EMPRESA

AÚunro: tNExEcuçÂo DE EI{TREGA

PREGÀo: 12912021

NOnFICADO: ALTO G,RO ÂTACAOO E OtSTRtgUtDOR^ OE AV|A_
flENTOS - EIRÉU CNPJ: i9,496.1r2ooot{t
CUIABA . ÍÚI
r.Vrmos através dâ prcsêntô, NOÍ|F|CAR s crnpÍbsâpdla nãô ontÍ.g.
dos ilêns constánte(s) na(s) ne.j (s) 397/2022 êoníorm€ prâzo Ao enfrele
estipulado no Editat.

írÀoEll/ PÊEGÂO SECRÉÍAR'A VALOR/ITEI{S

DEPARTAÍíENTO DE COMPRAS E LICITACOES
avlso DE nEnFtcAÇÂo

AMSO DE PREGÂO N" OI7]2022

RETIFICAÇÀO DA MINUTA OA AÍA E I/iINUTA DÂ ATA
A Píeíeitu.a Munidpat de Campo Verde, através da Comissão do Lici_
tação, torns o REG|§TRO OE PREÇO pÂRA FUÍURÂ Ê EVÊNTUAL
CONÍRATÂÇÃO OE EMPRESA DE ÂGENTE DE INTERÂÇÂO PARA
oPER ctoNÂLtzÀR o pRoGRA A DE ESTÂGlo, t ED|ANTE COt{.
CESSÀO DE BOLSAAUXIUO EM BENEFÍCIO DE ESTUDANÍES, RE.
GULAR ENTE T'AÍNICULADOS Ê EFETIVAMENTE FREOUENÍAN.
DO CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E i{IVEL ÍTÉDIO, ÊTt INSNÍUI.
çôEs DE ENstNo cor|vENtAoas coM A ENTtoÀoE coNÍRAÍaDA.
. nB modalidade pregão (prssencaai) n. OOlt2O22 a se realizâr no diâ 03
do ílvarglro d9 2022 â! eH, nâ ssd6 da prefeitúra Municipat de Campo
Vorde. Rêtrradâ d€ oditsl ttu/w.campoverde.mt.gov.b!.. psra êsc1eÍêcimon,
tosi ê.rnail compras@cárnpovoÍdê.mtgov.br ou telêfone {66) 34194202.
Êm coníonnidade corn a togistaÉo vqente em vigoí. Campo Verde _ MÍ
02 do fovêrêrÍo dB 2022.

HCld. 8. tl. p. H.rb,tat

Pregoôira

ANO XVfl I N' 3.912

Gê.enle d6 Comprás

PR€FEIÍURA MUNICIPAL OÊ cÂMPOS DÊ JÚUO

AVtso DE RETtFtCÂçÀo DE D|SPENSA DE LtC|TAçÂO it. 09/2022.

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE CAMPOS DE JÚLIO - MT
avrso DE RÊTtFtcÂçÃo oE Dt§pÊNsA DE UCTTAçÃo r{" 09/2022.
A Presdentê dâ CL da preÍêitura Mt nicipâl da Campos de Jüao - MT no_
moada pelo Poflariâ Muhicipal nô Oi 1/2022. vem ê fxibtico divutgaÍ. paÍa
o cônhêcimsnto dos rnt6r,êsaodo6 e pâÍá íazBr constar no EXTRATO DE
RETtFtcAÇÀO DISPENSA DE LtCtTAçÁo N, o9iz02.t, cr/,o o ob,êro Rê-
fgrênle a ReíeÍêflt6 e rquisaçào de medtcamonros p€râ Bosp(at Municipal
l.eocyr La?ê.ete e Unidâde dê Saüdo da Fãmiliâ.

Oôdo l. lal

3 dê Fevê.êiro dê 2022 . Jomât ütdst Elehônico do! Muntcipio6 do Éstado de Malo Groseo .

POI!ÍaitÂ Ira.. ff, DÉ 01 DE FEVETE|nO OG 102?.

ALTERÁ A CO postçÃo DA cotrlssÀo DE LtCnAÇÁO DO ruuNtcl.
PIO OE CATPOS DE JüUO, PREVISÍA NÁ PORTARIA N'. 11, DÉ 10
oE JAilÊtRO DE 2022-

lRlt{EU IúARCOS pARÍtÉGGtA}{. preÍsito do Município d6 Cânrpos do
Júlio futado de Malo Grosso. no uso das alfibuiçôes legâis qle the con-
lgrs o anEo 148, l, 'b" dâ Lot OÍOânica Munrcipsl â.

COir§rAÉrlÁfDOa Comunicaçáo tntema no.004/2022. subicrita pelo Er-
mo. Socretáno de Adminlstraçáo;

RESÔI-VE:

Art, í' Dôsignêr o sêrvidoÍ ER|C RODRTOO pÊÍÍENAt{, pâra inl6grar a
Comissào dg Liqtâção, om substituiÇão à sorvidorê ROSINÉ|A RôDR|-
GUES RAMOS SILVA. o qual âssumrrá a função de presidenls da respêc-
livâ comissâo.

Aú 2ó Essâ portaÍia €fltÍ6 eÍn vigoí na dâlâ do sua publicaçâo.

Ro0loir.-.. r pub quo.§r.

Campos ds Jútio, Ot da tanÊtro de 202A.

IRINEU MARCOS PARÍIIECGIANI

PÍrí.lto d! Crmpor dâ Júllo

2. Tê.do â Contrâtâclã descumprido as obígaçi€6 das quâis ãsgumiu pe-
ranlo a(s) Ara(s) de Reglstro de preços Nô 346/A021. F|CA ESTA EMPRE-
SA NOTIRCÂDÂ PARÁ, OUERENDO. ENÍREGÀR OS IÍENS OU APRE.
SENTAR OEFESA PRÊVIA RÊFERENÍE AO OÊSCUMPRIi,IÊNIO DE
suAs oSR|GAÇôÊS, NO pRÂzO oE 0! (chtco) DtA§ úTEt§. s contâí
da o8tã de PUBLTCAÇÀO desta Notificaçâo.

3, A NÁO ENTREGA DO§ ITÉNSIOU APRESÊNTAÇÀO DA OEFÊSA, NO
PRAZO FIXADO, imptrcôrá a cohtratada o lmqdrato CANCELÂMÉNTO do
qualqu€r ATÁ,ICONTR]ATO i.mâdo com 6stá Administração púbftca.

4. Apô6 a Publicaçào do Íormo d6 CâôcCameoto. 60rá oncamlnhadô o
prôcêsso âdminishaüvo parâ o s€tor juridico dG3ta Adml^istra@o, pârâ
âplicação dâs pênaldades previ3tâs no refêíido Edttal com basê nâ l€l 10.
520/2002. gubBidiariamente com e têi 8.666/93 o suas âlteraçóes,

5 loiormamos que e3ta notÍficaçào será pubticada no Diáío Oíciâl dôs
Muntcipros, a1râvás dâ rn69üâ a prâíoitura mnsidgrc a ompêsa NOTtFl.
CADÂ ô parttr doslo datâ.

.SITUA
129i2021 9685

diaaiomunropal.org/rnUamm . w\ /v/.amni.oíg.br
Assinedo Digilôlmonts

Campo Vêrdê.MT 02 d€ f€vor€iro do 2022.

HELIOA B, M. P. HUBNER
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A PreÍeitura Municipal de Campos de Julio - MT.

5r. Setor de compras

PROPOSTA COMERCIAT

A empresa R. MoURA MorA EvENTos, inscrita no cNpJ sob o ns 35.550.529/0001-63, sediadana Rua
Juracy Magalhães, n. 560, Ponto central, cEP 44.o7s-rÉ, no município de Feira de santana - Bahia,
encaminha proposta de aprêsentação de Show Artístico ã ser realizado no município de Nova Lacerda-
MT.

DESP POR CONTA DA CO NTRATANTE

Palco, som, luz, alimentação e hospedagem
conforme room list, camarim e Ecad.

FORMA DE PAGAMENTO

Conforme condiçoes contratuais.

Valor total da proposta: 13O.OO0,OO ( Cento e trinta mil reais|.

Validade da proposta:30( trinta) dias.

Feira de Santana (BA), 08 de Dezembro de 2022

R MOURA MOTA À3úidoe6mid, br

tvENTOS 35550

R. MOURA MOTA EVENTOS
CNPJ sob o ns 35.550,529/0001-63

ITEM DATA DO
SHOW

EVENTO LOCAL DO
EVENTO

01 Lam basa ia 31/ 1.2/2022 Realização de Festividades
de Fim de ano com
aprsentaçoes culturais no
municipio de Campos de
Julio - MT

Rs130,000,00

TOTA Rs 130.000,00

Rua Juracy Magalhães, n. s60, ponto central, cEp 44.075-115, no município de Feira de santãna _ Bahia

SHOW ARTíSTICO

I

BANDA VALOR DO

CACHE

Praça Publica
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Instrumento Partícular de Contrato de Cessdo de Dlrettos que entre st lazem de um lado
A Banda Lambasala e de outro R Moura Mota Eventos.

Pelo presente lnstrumento particular de cessão de dtreltos e obrlgaçóes de um lado, a
BAIIIDA TAMBASAIA, produto de IANDRA ROBERTA BRAS SIIVA DE ABREU,
brasllelra, casada, portadora da C,[,RG. n. 06.839.653-87, lnscrlta no CPF,/MF sob o n.
791.146.105-82, residente e domiclliada na rua Santa Cruz, n.09, cenro, CEP 46.840-
000, no munlcíplo de lbiquera - Bahla, de ora em dlante chamada simplesmente
CEDENTE, e, do outro lado, a empresa R. MOURÁ MOTA EVENTO§, pessoa JurÍdlca de
direlto prtvado, inscrlta no CNPI: 35.550.529/0001-63, sedlada na Rua luracy
Magalhães, n. 560, Ponto Central, CEP 44.075-LL5, no munlcíplo de Feira de Santana -
BA, representada neste ato pelo Sr. RAFAEL MOURA MoTA, brasllelro, capaz, portedor
da C.I.RG n. 659106302 - SSP/BA, inscrlto no CPF/MF n. 002.209.215-39, de ora em
dlante chamada slmplesmente CESSIONÁRIA, ambas representadas pelos seus
representantes legals neste ato, tem entre si, Justo e contratado o que se segue:

le'Pelo CEDENTE fol dtto que é representante excluslvo contratual da Banda
TJTMBASAI.À

z'q - A (OJ CEDENTE transfere para a cesslonárla o dlrelto de Representante exclusivo
da Banda LAMBASAIA para negoclações e vendas de shows e representações
contratuals em todo TerrlÚrlo Naclonal e lnternâcional por tempo Indetermlnado.

3e - Por vla também da presente cessão de dlreltos e obrtgações e para que surtam os
seus devidos e legals efeltos, autorlza a (o) CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o
que de dlrelto podendo, outrossim, com a posse desta cessão, negoclá-la com
terceiros.

4e - Em vlsta da aceitação do obJeto da presente cessão, por parte da cessionária, e,
uma vez preenchldas todas as formalldades legals, pelo presente instrumento
obrlgam-se a bem e flelmente cumprl-lo, e o asslnam em duas vias de igual teor,
sendo, u
abalxo.

Feira de

ma para cada parte contratânte, tudo nâ presença das duas testemunhas
,9

oc

-,lL -**--
CEDENTE
IANDRÂ BRÁS SILVÁ DE ABREU
CPF:791.146.rO5-82

cEss NARIA

TESTEMUNHÂS:

4 Santana I BA, LS de feverelro de 2021.

R. MOURÂ MOTA EVENTOS
CNP|: 35.550.529/0001-63

1e ze

)
I

Rn- a,.^ ,t-.
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CONTRÂTO DE CESSÂO DE DIREITOS E OBRIGACÕES

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigações de um lado, a
BANDA LÂMBASAIA, produto de LANDRA ROBERTA BRAS SILVA DE ÂBREU,
brasileira, casada, portadora da C.|.RG. n. 06.839.653-87, lnscrita no CPF/MF sob o n.
79L.146.LO5-82, resldente e domiciliada na rua Santa Cruz, n. 09, centro, CEP 46.840-
000, no municÍpio de lbiquera - Bahia, de ora em diante chamada simplesmente
CEDENTE, e, do outro lado, a empresa R. MOURÁ MOTÂ EVENTOS, pessoa jurÍdica de
direito privado, lnscrita no CNPI: 3 5.55 0.529/0001-63, sedlada na Rua Juracy
Magalhães, n. 560, Ponto Central, CEP 44.075-115, no municÍpio de Feira de Santana -

BA, representada neste ato pelo Sr. RAFAEL MOURA MOTA, brasileiro, capâz, portador
da C.I.RG n. 659106302 - SSP/BA, inscrito no CPF/MF n. 002.209.215-39, de ora em
diante chamada simplesmente CESSIONÁRh, ambas representadas pelos seus
representantes legais neste ato, tem entre si, lusto e contratado o que se segue:

10 Pelo CEDENTE foi dito que é representante exclusivo contratual da Banda
LAMBASAIA.

2" - A (O) CEDENTE transfere para a cessionária o direito de Representante exclusivo
da Banda LAMBASA1A para negociações e vendas de shows e representações
contrafuals em todo Território Naclonal e InternacionaI por tempo Indeterminado'

3e - Por vla tâmbém da presente cessão de direitos e obrl8açôes e para que surtam os

seus devidos e legais efàitos, âutorlza a (o) CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o
quc de direlto podendo, outrossim, com a posse desta cessão, negociá-la com
terceiros,

Y

4e - Em vista da aceitação do objeto da presente cessão, por parte da cessionária, e,

uma vel. preenchldas todas as formalidades legais, pelo presente instrumento
obrlgam-se a bem e fielmente cumprl-lo, e o assinam em duas vias de igual teor,
scndo, uma para cada parte contratante, tudo isso na presença das duas testemulhas
abalxo.

Fclra de Santana I BA, 15 de fevereiro de 2027.

'1"*r-./?"t,, r a rL *--
CEDENTE
IANDRA BRAS SILVA DE ABREU
CPF: 791.146.105-82

TESTEMUNHAS:

CE5516NARH
R. MOURÂ MOTÂ EVENTOS
CNPI: 35.550.529/0001-63

a.lo llr,. - 
a^.^

!o 20

lnstrumento Particular de Contrato de Cessão de Dtreitos que ente sifazem tle um lado
A Banda Lambasalo e de outro R. Moura Mota Eventos,
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CARTÔRIO SILVA AMARÂI
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRAS!L

NUMERO OE rNSCRçÀO
35.550.529/0001$3
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E OE SITUAÇÂO
CADASTRAL

19t11t2019

R. MOURA MOTA EVÉNTOS

TITULo DO ÉSIABELEc,vENTo.NovE DE FANTAsta)

FAEL PRODUCOES ME

oÔDIGO E OESCRTÇÃO OA ATTVTOAOE ECONÔMrCA pRrNCtpAL

90.01-9-02 - P.odução musical

cÔDrGo E oEscRtÇÁo oaS aÍrvrDAoEs EcoNÔMrcÁs sEcuNoÁRrÁs
Não iníoímada

CôDIGO E DESCRIÇÀO OÂ NATURE2A JURIOICA

2í3-5 " Émp,esáÍio (lndividual)

R JURACY MAGALHAES 560
COMPLEMENÍO
ÂNOAR 1

44.O75-115 PONÍO CENTRAL FEIRA OE SANTANA

ÊNDEREÇO ELEIRÔNICO
BANOALAMBASATA.JURTOTCO@GMAtL.COM

TÊLEFONE

(75) 9300-1210

ENÍE FEOERATIVO RESPONS

STU
ATIVA

OAÍA OA SITUAÇÂO CADASÍRAL
19t1112019

MOTIVO OE SITUÀÇÀO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAI DATA DA SITUAÇÀO ESPECIÁL

BA

1210212020

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no diâ 1210212020 às í2:33:40 (data e hora de Brasília).

000028

Página:111

111

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA
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Prá&. a. n.aabg€
aéírr. rrr e! ! arllro CrrE
lÉÉrr, (b arckEí@(,o. tàOlltlddo
OÉrmaô ô *.írio EÀÉÉtJ. *Ê!r.Ê

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CeíiÍco o RegistÍo sob o n' 97922737 em 1911112019
Protoc.olo'195488350 de 1911 1 t2019
Nome da emprêsâ R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Esle documento podê ser veÍificâdo em htlp://reginjuceb.ba.gov.br/AUÍENT,CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela I 95í 46988996488
Esta cópiâ foi aulenlicada digitalmente e êssinada em '19/1íl2019
poí Tiana Rêgila M G de Arâújo - Secrelária-Gêral
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ffi

.&
Codific! o Rôgistío sob ô na 97922737 orn 19111120'19

Píotocolo 195488350 da 1911112019

Nome da êmpresa R. MOURA MoTA EVENTOS NIRE 2910553s001
Estê documento pode ser veriíicado em http://reginjuc€b.ba.gov.bTIAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chanc€la 1 9514698899&88
Estâ cópia foi autenticada digitalmente e ãssinadâ em 19/11/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrêtária.Gôral'UCÉB
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S.cícláÍiil-Cerâl

Junta ComeÍcial do Estado da Bahla 19t11t201e

CeÍtiÍico o Registro sob o no 97922737 em 1911112019

Prolocolo 195488350 de 1911112019

Nome da empresa R. MOURA MOTA EVENTOS NIRE 29105539001
Este documento pode ser veriíicâdo êm httpJ/rêgin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.eSpx
Chêncela 195146988996488
Esta cópia foi âutenticádâ digitalmêntê e âssinada êm 19/11/20'19
por Tiana Regila M G dê Araújo . Secretária-Gerãl
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QR-CODE

f

Documenlo assinado com certiÍicado digital em conÍormrdâde
com a Medida ProvisóIia no 22OO-212OO1. Sua validadê poderá

ser conÍiÍmadâ poí meio do píoglama AssinadoÍ SeÍpro.

As oÍientaçôes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estãio clisponÍvers em:
httpsr xwwseÍpro.gov.bÍ/assinadoÍ-digilal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: R. MOURA MOTA EVENTOS
CNPJ: 35.550.529/0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, paÍa

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991 ,

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1\l2014.
Emitida às 10:44:15 do dia 01 11212022 <hoÍa e dala de Brasília>.
Válida até 3010512023.
Código de controle da certidáo: A984.95EF.3F09.70CE
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
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Vollar lmprrnrir

CA,,XA
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 3s.550.s29looo1-63
RAzão SOCiAIiR N4OURA MOTA EVENTOS

Endereço: R IURACY MAGALHAES 560 ANDAR1 / PONTo CENTRAL / FEIRA DE
SANTANA/AA/44075-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadet22/ 7L/2022 a 2L/72/2022

Certificação Nú mero: ?0221 LZ?O23334439 707 0Z

Informação obtida em 30/ll/2022 12:29:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

hllpsl/consulla-crf.caixê.gov.br/consullací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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E.nrissão: 081 1 1 i2O22 l 4:55GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de ií de dezembro de 1981 - Código
fributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202261 8117 4

Emitida em 0811112022' conforme Portaria no g18/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Fica certificado que não constam, âté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tribulos administrados por esta Secrelaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvidaAtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressâlvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

A AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRlAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO trttp:ltrivww.setaz,ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do caítão original de inscrição no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da Rêceita FedeÍal do MinistéÍio da Fazenda.

RAZA O SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr

INScRIÇÁo ESTÀDUAL CNPJ

3S.550.529/000t -63

Página I dc I RelCeíidaoNcgâtivà. rpl



ESÍAOO DA BAHIA
S.rvlço Pobllco líonlclpal
PÍrt ltúr. llunlclprl d. F.ln da S.nIoa
Src,tt.Íla alunlclpal d. D.reovolvlm.nto

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Exercicio:2022

Rêsponsàvêl pelo Pa r: 1210712O22

Elen
Cívil ê

tce anaEnB. Fiscàldã obra5cn tÁ 25892 D/BA
SÉDUR

Chefe do setor: 1210712022

s P l. Co.s ,§aaros

e Lrcln€

DiÍetoÍ (a 022

Lur oltr'
OlÍe

Conlrole oS
DUR

SecÍetário (a): í2/0 12022

ESPECTFTCÂçOES GERÂtS

NOME DA EMPRESA:
(REOUERENTE) R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ: 35.550.529/0001{3

ENDEREçO: RUA JURÂCY MAGALHAES. NO 560. í ANDAR. PONTO CENTRAL. FEIRA DE
SANTANA. BA

PROCESSO: 3779U19

REPRESENTANTE

LEGAL: RAFÀEL MOURA MOTA

CPF:

Prlncipal 90.01-9{2 - Produção muslcal
Dêscdção da

Atividade Econômice

Secundária Não informada

ALVARÁ GOM VALIDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA DE

I

Obs

EintssÃo.

It I r)

I r.Físass

I
Data dê abortura do procosôo: 20fiA2019

002.209.2í5-39

g"^".^
sáíoio BaÍadas CaÍnêlr'

Ãir-retáno MuÍrrctpal rlê

D;;nvolvrmento uíbar



o1t1212022 09 5A Secrelaria Municipal da Fazenda de Feira de Sanlãnâ

P8lÍUTURA MUr,rlCrPÀt Ot
FTIRA DT SAI,ITANA

Íl

§

Flc. frtt.tfrtto o .llnlto .t . Fr..D.t. do iluolcíplo .h rat .!. S.n',D. . cob..r qu.l.quÜ dlvlcL. r'o
n.ponr.bttldr.L do.@ttbutnt .chú., td.ttv.. ,ot lfiDuío, d3.r. ãunlctPlô, ,.lnlnl.t .,Ót Pot 8t'
S*'í.n. ,runlcb.t .r. F,l.nrl., lnctu.t|. o, h.crtto, @ arbb. At v..

A presontê codidéo néo satuié dê P@va @nÍe qoaisquot tlébttos tolê@tês a Éothlncntos qu' kào tênham sdo
eí,luêdos a qu. vênhan s ss. aputados peta s..@k,nê Múkici4 .le Êa2 dr' @híom. prctbgâtrva têgât p8vista

@s tndes & t a lx. .to Aâtgo 149, do t-êi Fod...t h'. 5 172, do 25/1A196ô - Cóúgí> ÍtlbutáN Nacionêl

Conlor@ o Art 215 § 3', do Cadgo Ítibul la Múicipâl - Loi Coôpt@êota. dà n" 003 22 do dê2ênbô 2000, ês

cêr dóês fanâcÉas Àáo érctuoí ô direito dê a Farokdo Munhlpat cobtst .m quêlquar tanpo os débitot quê

@han s sat àpuodos pêlà aúoid.dê a.lni1islrcltua.

^ 
et1t,nncú!..,e deste do.mênto oode sq cofipôvar!à olúvés tlo §te d6 See/stedá Munichel .ld Fazênda @lo

andoÉço êlonônico: híplw sêla2 faitudasantana ba.1av br/canidao

Esrs CÊRnOÁO obôno., apêtras, o ósraôelrciao"to ú,cuiáú 6ls) hsqlçéo(óos) suptàcledels) do contàbokt4 ê

rcreE-§. âperrs ms riv8u?o§ yuulclà 18 Ê vétido p.k r,Bzo.!o ao tlas conlêdo d partt de data dà sE

código d€ voriíicâçào de aulGhticidâdê

3923de3541 5d9cee41 9684fdb86e l a4'1

CERIi,DÃO NEGATIUA DE ÍRIBUTOS MUN,C,PA'S
Emltlclá nôs têrmo3 dos znz. 215, 216,217, 218 e 2í9, da Lêi Complemênlar n' 003, dê 22 de
D€zêmbro 2000 -côdlgo Trlbulário do Mu.lclplo dê FGirá de Sántâna-

$'riilir,'nilrul

cóDtco: N/2022/211103

Secrelaíiã Municipal da Fâzenda
Depitíâmenlo de A mrnrsvâçiio TrÔularla

R, MOURA MOTA EVENÍOSCONTRIBUINTE

RIIÂ JURÁCY MAGALHAES,560 'PONTO CENÍRALENDERÊÇO:

35.550.529/000r.6!

tNscRrÇÀo MUNtctPAL 72.900{

20 206-1rNscRlÇÀo DE LocaLtzÂÇÁo

§0.01-9{,2 - PÍodúçáô mu.r..laÍrvroaoÊ EcoNôMtca PRrNctPÀL

01t1212022DATA DA EMISSÁO OA CÊRÍIDÂO

OATA DE VALIDÁOE OA CERÍIDÁO 3010112023

www-seíaz.íeÍádesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-deiebitos= 1# 1t2



0111212022 0958 SecretaÍia Municipal da Fazenda de Feira de Santanâ

www.seíaz.íeiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Cerlidao-dedebitos=1# 2t2



000039

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. MOURÀ MOTA EVENTOS (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.550.529l0001-63
Certidão n" z 38819895 / 2022
Expedição : 08 / 7L / 2022 , às 13:17:57
Validade: 01 /05/2023 - 180 (cento e oitênta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que R, UoURÂ MOTÀ EVE!üIOS (I{ATRÍ Z E EILIÀIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o no 35.550.52910001-63, NÀo coNsÍÀ como inadimpfenLe no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." tz-440/20L\ e

13.461 /20L7, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atêsta a empresa em relaçáo
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super j-or do Trabalho na

Internet (http: / /www, tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IÀIE1ORUAçÃO IUPORTÀI{TE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou decorrentes
dê execuÇão de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciLiaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.

A\J
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU

CERIDÃO No:00050936

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 06/12/2022, verifrquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: R. MOURA MOTA EVENTOS
CNPJ: 35. 550. 529 / 0001 -63
Endereço: Rua Juracy Magalhães, n. 560, I andar, Ponto Central, Feira de Santana -

Bahia.

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existê conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃo SoclAL com o cNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certifrco, flnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de 06/07 /2O09 e com o §1"
do art. 8' da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunsta nciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela d ispon ibilização de informaÇão na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retifrcação ao órgão jurisdicional responsável.

'I
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Erdâ$iiE

ffi
Salvadoç terça-feira, 6 de dezembro de 2022

2

,&.íl?
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (14t1212022 às 08:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n' 35.550.529/0001-63.

A condenaÇão por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade âcesse portal do TSE em http /i d ivu lgâca I rdc.Jnta s.tse lus bÍ./

Esta ceÍtidão é expedida gratuilamente. Sua autenticidade pode Ser poÍ meio do número de controle

ô399.87F9.1D5F.2489 no seguinte endereço: httpsJ/www.cnj jus.bíimprobidade-adm/autenticar-ceftidao plT p

Íado eíÍ\: 1411212022 as 08:48:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



14h2122. 07:45 https J/jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

000043
Tribunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAç^a: Ml12t2oz2 07:48

DeclaÍaçáode lnidonôidâde

lnâbiljteçáo paÉ o sxeícicio dB cargo em coínrssào e ír/nçáo de coníianÇa

DeclaíaÇáo de inadimplêncrâ

IÍr-

CPF/CNPJ

16793330000'111

05688933000137

09082899000103

03639257000186

12984005000185

26t10t2023

26t10t2023

12t04t2023

21t06t2023

26t1012023

Decisáo

ACAO CO|\,,IERCtO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DÊ
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2Ü1OI2O18
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
õôiaa-usriüEiàLiõÃ- Mr 1zo4t2o1a

MUNDIAL VIAGENS E
;ij"ilãúõ tiil'- * Mr 21to6t2o18

SUPREÀ,4A CON,IERCIO E
ãÉbiieõÊi.rãõõiõáÀrLr Mr 26t1ot2018

TOTAL DÊ REGISTROS: 5

Nomê/Razão sociãl UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
ôiãüü'--"- Mr 24t01t2018

ALEXSSANDRO NEVES
âõ;àüô'-"" 

--'-- Mr 2',11',il2o18

AMELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 21|0612018

CARLOS VITOR ALVES
úÀÀiir.É' 

"" "-'-- MG 24to1t2o18

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA IVT 30/08/2019

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MI 2410112018

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 29/05/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
õõüã-'' Mr 02/0s/20'1e

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
irõôàràüãs i;ÉÀÊrirn MÍ 24to1t2o18

ISABELA CRISTINA PENEOO
i#'EãÉriÃô'ãüiüÀnÀÊJ- Mr 0r/11/2018

JAIRO DE LIMASOUZA MT 3OiO8/20í6

JOAO LUIZ FERREIRA
;;Ên;iRã RJ 24to1t2018

JOAO LUIZ FERREIRA
óãRnàR-õ RJ '12to2t2021

JORGE LUIZ GOMES
ói-Àis-p-ni'- 

-'"-- RJ 12to2t2o21

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MÍ 1210212021

MARCEL SOUZA DE CURSI MT 30/08/2019

ROSANGELA MOURA SITVA MÍ 24101/2018

SERGIO DE MOURA SOEIRO RJ 1210212021

TOTAL DE REGISTROST 20

Data Final

5 ANO(S)

s ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

Prazo

5 ANO(S)

454t2018

454t2018

24t2018

210t20't8

45412018

Decisão

517t2017

508/2018

221t2018

210t2018

517t2017

585/2019

51712017

36/2019

40t2019

51912017

51912017

482t2018

97t2016

519t2017

555t2020

555t2024

555t2020

585/2019

51912017

555t2020

CPF/CNPJ

10342842153

72458712134

20346964920

66256887115

41807759672

'17400406'191v uztqzao.,et
92836445149

56865350197

65882083S15

37544586715

51771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

04138822844

487'15964191

34346538720

24t0112023

21t'11t2023

21t06t2023

21t0612024

24t0't 12023

30to8t2026

24/01t2023

29tO5t2024

o2to5t2027

24t01t2026

24t0112026

01t1112026

30t08t2024

24t01t2026

12tO2t2029

12t02t2025

12tO2t2025

3UAü2026
24101t2026

121O2t2029

5 ANO(S)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

5 ANo(S)

7 ANO(s)
5 ANO(S)

s ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

7 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

https.//jurisdicionado.lcê.mt.gov.br/inidoneo 1t2



14112122,07.45

CPF/CNPJ

01496189132

62199765172

71510206191

75764806100

Nome/Razão Social

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

UF Data lnicial Data Final Prazo

19tO6t2O24 5 ANO(S) 40120í 9

04ta6t2023 5 ANO(S) 30/2018

o4to6t2o23 5 ANOIS) 33/2018

Decisão
000044

o1974757000149

10259492000198

ÊPâi?f,Bl".t^ttt Mr 1e/06/2oie

ASSOCIACAO DOS MUSICOS ..-
ôÉ*nãíôõHããõús 

-- --- rvrr 04/06/20'18

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS ..-
ãÀâ;;E',ilôÃõb;"-- -- Mr 04106/2018

CO[ilBUSTlVElS LTDA

EDSON_FERRE|RA DE inr 2ltogt2o1|SIOUÉIRA

EOUARDO PEREIRA, MÍ 1411112018

GERALOO KAUNDAASSUINE MÍ 22IO4I2O'19

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE. BALLET DO MT 2310512018
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA GUIMARAES MT 0410612018

JOAO PAULO NASCIÀ/ENTO ^.à"J*âõàã Go 18/10/2018

JOELI DO SOCORRO
APARECIDA SIQUEIRA MI '1911212017

MILHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018

LEIDÉMAR JACOB ZANETTI MT 21IO3I2O'18

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

IUIS FERNANDO WILKE MT 14106/2019

N4ARCELO DE MELO COSTA MT 04/06/2018

MARCOS AURELIO OLIVEIRA . ..
i;'iêi.v; 

*'*-'" MÍ 22to4t2o1s

XâI*tsfl" 
FERRAZ DE Mr o4io6/2018

RIZZASOUSAMAÍOS À'T 14106/2019

SEBASTIAO MENDES DA
;-*il"'^" sP 21los/2018

stDlNEt DA CRUZ MI 0611212018

TOTAL OE REGISTROS: 20

24771032000159

867666't 9 1 04

01139493167

38395681100

21tOgt2023

14t11t2023

2i,O4t2024

23t0512023

04t0612023

18t1012023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

49t2018

108/2018

5t2019

14t2018

32t2018

66t2018

15t12t2122 sANO(S) 1712017

v 00024413'143

93889232191

43297242191

4'1203356153

34441603134

97721786134

48348015191

01515867137

39656756134

67709044204

22t0/.12024

04to612023

14t0612024

2110912023

05t't212023

16t03t2023

21t03t2023

30to5t2023

14t0612024

04106t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

26t20',|8

312018

3',V2018

43t2019

33/2018

412019

30/2018

42t2019

55/2018

1',t2t2018

https://juíisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentâr os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
inÍ'ormaçào relativa à razão social da Pessoa Juridica ó cxtraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica. mantido pcla Rcceita Federal do Brasil.

Consulta realizada em. |4112,'2022 08:4tt:lI

Inlirrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

azào Social: R. MOURA MOTA EVENTOS
CN t'J: 35.550.529/0001 -63

rgào Gcstor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no rtal do ó gcstor, cl uc AOUI

ào Gcstor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

PaLa accssar a ccrtidào ori inal no ortal do ó gcstor. cl ue AOU I

rgào Gestor: Portâl dâ Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

accssar a certidão ori inal no rtal do , cliqucA ul.

o Gestor: Portal da Transparência
f'adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultatlo da consulta: Nada Consta

ara accssar a ceÍidão ori inal no do ao tor. cliqucA I

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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racionalizaçâo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018.

Decrcto no 8.638 dc 15, de janeiro de 2016.
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DADOS BANCÁRIOS - R. MOURA MOTA EVENTOS.

Nome Empreserial: R. MOURA MOTA EVENTOS.

C.N.P,J.: 35.550.52910001-53

Ag:4109

Conta Corrente: 4512-6

OP:003

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

R. MOURA MOTA EVENTOS

C.N.P.J.: 35.550.52910001-63





ESTAOO DO IIíATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 01.6í,1.5í61000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E,P.: 78319{100 - c.mpos do Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 3412022 - lL

Procoaao Admlnlltrativo
PÍoc6!so do Llcltação:

Dâte do Procê330:

20812022

196t2022

15t12t2022

Folha: 1/1

E

OBJETO OA LICITACÃO:

ContrataÉo de apresentação aÍlística (show) com a Banda/Grupo Lambasaia, a ser realizado no dia 3111212022, em evenlo ãlusivo às
festividades de íim de ano, em atendimento ao Termo dê Convênio no 267612022, fitmado com o Eslado de Máto GÍosso, poí intêrmédio
da SECÉL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer.

ATA DE REUNIÃO DE JUL ENTO OE PROPOSTAS NÍ.

Ao(s) 'f5 de Dezembro de 2022, às 1Ot4O horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniram-se os

membros da Comissão de Licitação, dêsiginada pela(o) Portaria no 32, paÂ julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas
para Íornecimenlo ê/ou execução dos itens descritos no Píocesso Licitalório no 19612022, Lici'laçÀo n" 3412022 - lL. na modalidadê de
lnexigibilidade de Licitação.

lnicialmente procedeu"se a lêiluía do leor dâs propostas para esludo e análise de prcço e oulros fatores previstos no edital. Logo após iulgadas
as proposlas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

paÍocêrda Comissão: tnêxigibilidade de Licitação com base na redaçáo do aí1. 74,ll, da Lei Federâl n' 14.13312021 , lendo por obieto a

contÍatação de apíesentaçáo artÍstica (show) com a Eanda/Gíupo Lambasaia, a ser realizado no dia 3111212022. em
evento atusivo ás festividades de fim de ano, em alênc,imento ao Termo de Convênio n'2676/2022, frímado com o
Estado de túato Grosso, por inteÍmédio da SECEL - Secrelaria de Estado de Cultura, Esporle e Lazeí. O processo de
tnexigibilidade de LicitaÉo Íoi instruído com obsêNáncia ao disposto no aí.72 da Lei FedeÍal no '14.'!33/2021, bem
como pela documenlação jurídico-fiscal regulaí apíesentacla pelo fornecêdor/proponenle. Em análise dos
documentos apresentados pela SecÍelaria Municipal de Cultura. Esporte e Turismo. ficou constatado que a empíesa R.

MOURA MOTA ÉVENTOS, CNPJ/MF n" 35.550.529/0001-63, é repre§entanle exclusiva da Banda/Grupo Lambasaia.
Ademais, o valor proposlo se coaduna com o valor conlralado om oulaos múnicipios e eventos, conforme notas Íiscais
caírêadas ao Proce§so.

Parlicipanto: 6892 - R. ÍúOURA MOTA EVENTOS

ltêm 
I

Especifrcâção

UN

Qtde Coteda

1.00

Desconto Tota

0.0000 130.000.00 130.000.001 Serviço de Apresentaçáo Artislicâ Musical de Nívêl Nacional
incluindo estrutuÍas necessárias à sua realização

Íolal do Panlcipanto ---->
Total Goral 

--.-_.-->

130.000.00

't30.000.00

Nâda mais havêndo a tratar, foiêncêrrada a reuniáo de iulgamenlo

v.êpresenlanles das Propoôentes

Campos de Júlio

coiflssÃo:

Eric Rodrigo Pettenân

Elisangêla Platau

Michele Duartê Mailho Batistelo

Darci Rodíigo TeixeiÍa

Josiane Gineli dos Santos

assinada a presenle ala pela Comissão dê Licilâçâo e pelos

ío de 2022

- President€ da Comissão dê Licitaçâo

- Membro

- Mêmbro

- MembÍo

- Membro

Marcâ



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/0001-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9"000 - C.mpo! do Júlio - rrT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 34/2022 - lL

20812022

'196t2022

15t12t2022

Folhâ: '111

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número daATA: / íSeouência:11

OBJETO OA LICIÍACÃO:

Conlratação de apresentaçáo arlistica (show) com a Banda/Grupo Lâmbasaia, a ser realizado no dia 3111212022, êm svento alusivo à§
festividades de fim de âno, êm atendimento ao Termo de Convênio nÔ 267ô/2022, fimado com o Estado dê Mato Grosso. por intermédio
da SECEL - Secretaria de Estâdo de Cultura, Esporte e Lâzer.

RECURSOS: Não houve recuÉos nem a intençáo de inteÍpô-los. Nada mais havendo a consignaÍ, foi lavrada a pÍesente

ata.

Campos de Júlio, '15 b.o de 2022
coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pettenân

Élisangele Platau

lúichêle Duarte Mãilho Batistolo

Oarci Rodrigo Teixeira

Josiane Ginêli dos Santos

- Prosidêntê da Comissâo de Licitação

- Mêmbro

- Mêmbro

- Mêmbro

- Membrc

\

PÍocês30 Admlnistrativoi
Procês!o dê Llcltâçào:

Data do Procolro:
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2022

O MUNTCíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, alravês da Prefeitura Municipal, pessoa juridicá de direito

púbtico inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim. nesta cidâde, neste ato representada por seu PrêÍeito, Sr. lrineu Marcos Permeggiâni.

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de

CONTRAÍANTE, e a empresa R. MOURA MOTA EVENTOS, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 35.550.529/000163, com sedê à Rua Juracy Magalhaes, no 560. Andar 1, Ponto Central, Feira

de Santana - BA, CEP 44.075-115, neste ato representâdâ por seu titular, Sr. Rafael Moure Mota, brasileiro,

empresário, com dados pessoais acostados ao processo, doravante denominada de CONTRATADA, acordam

proceder ao presente contrato, atendendo as condiçôes pÍevislas na Lei Federal no 14Í3312021, e mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1.i pelo pÍesente termo, contrale-se â prestaçáo de serviços, pela conlÍatada, de apresentaÇão aÍtística com a

Banda/Grupo Lambasaia, a ser realizado no dia 3111212022, em evento alusivo às festividades de Íim de ano,

conforme as condiçôes estabelecidas nesle contrato e na proposta apresentada pela Contratada, em âtendimento

âo Termo de Convênio no 267612022, ÍiÍmado com o Estado de Mâto Grosso, por intermédio da SECEL -

Secretaria de Estâdo de Cultura, Esporle e Lazer.

2.1 A lavratura do presentê contralo decorre do PÍocesso Administrativo n'20812022, PÍocesso de Compra no

lg6t2o22, tnexigibilidade de Licilaçào n§ 3412022, realizados com base na Lei FedeÍal no 14.1332021.

2.2 Fazem parte deste inslrumento, como se nele estivessem transcrilas, as condiÇÔes estabelecidas no Termo

de Referência e na proposta da Contratada.

3.í O presenle contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos termos do processo respectivo e da

Cláusula lV

4..1 pela entrega do objeto deste Contrato, a ContÍatante pagará à Contratada a importância global de R$

í30.000,00 (cento e trinta mil reais);

4.2 O valor global será pago em 02 (duas) parcelas, da seguinte forma:

4.2.í RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), seráo pagos antecipadamente até o dia 2811212022,

mediantê apresentâçáo de Nota Fiscal.

4.2.2 Rg 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), serão pagos alé o dia 0410112023, após a realização do

evento, mediante apresentaÇáo de Nota Fiscal devidamente âtestada por servidor designado, desde que os

serviços tenham sido realizados confoÍme o pactuado.

4,3 Os pagamentos seráo realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Transferêncaa Banc'ária, em

favor da Contratada, na Conta Correntê no 45í 26, Agência 4í09, Ceila Econômica Federel (í04), Opêraçáo

OO3, sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovaÉo de rêgularidade Ílscal e trabalhista.

CúUSULA I- DO OBJETO

II - DO AMPARO LÊGAL

CúUSULÂ III- DO REGIMÉ DÊ FORNECIMÊNTO

CúUSULA IV - DO VALOR OE PAGAMENTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tÍibutos junto aos devidos órgâos públicos, visando

mânter sua regulaÍidade tiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual nâo será possível o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Apôs recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgáo recebedor (contratante), procedeíá na consuliâ

das ceíidões de regulâridade Ílscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contraiâda.

4.6 Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

foíma para tanto, Íica convencionado que os encargos moralórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos

de Júlio - MT, entre o têrmino do prazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a

serem incluidos em falura própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP,

onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = ValoÍ da paÍcela em atraso;

I = Indice de compensaçáo finânceira = 0,00016438, assim apuÍado;

l= i/365 l= 6/100/365 l= 0,000'16438

onde i = taxa percentual anuâl no valor de 6yo.

4.7 As despesas relativas à presenle contratação seráo suportadas pelas seguintes dotaçóes do Municipio de

Campos de Júlio - NIT:

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporle e Turismo;

Centro de Cuslo: 9102 - Realização de Eventos Culturais;

Unidade: 1 - Departamento de Culturai

Oespesa: 871/2022;

Código da DotaÉo: 09.01.2.088.3.3.90.39.23.00.00.00

4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Notâ Fiscâ|, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficaÍá sobÍestâdo até quê a Conlratada providenciê as medidas sâneadoras. Nêsla hipótese, o prâzo
para pagamenlo iniciaÍ-se-á após a comprovaçáo da regularização da situaçáo, náo acarrelando qualquer ônus
parâ a Contratante.

4.9 A PÍefeituÍa suplementará a dotaçáo orçamenlária, prevista no ilem anterior deste instÍumenlo, sempre que

houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas.

4.10 Os valores seráo Íixos e irreajustáveis durantê a vigênciâ do contrato.

5,1 O pÍazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, conlando-se a partir de sua assinaturâ, ou seja,
de 1511212022 a 1410212023.

5.2 O objêto contratado deverá ser entregue na dala de 3111212022, com inicio prêvisto para 23h00, na Praça
Dorildo Neves de Moura, no Municipio de Campos de Júlio - MT, e se estenderá até o linal da apresentaÉo.

5.3 A apresentaçáo artíslica terá duraçáo aproximadâ de t h30m (uma hora e trinta minutos).

5.4 A esmlha do repertório da apresentação é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmente enlregue sob as expensas e responsabilidade da contrâtâda no Município de

Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Reíerência e neste contrato.

CLÁUSULA V - oA uGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO



CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÓES

6.í. CONSTITUEi'I OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.í.í Acompanhar e íiscâlizâr o Íornecimento do objeto.

6.í.2 Prêstar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto

pâctuado.

6.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidadês veÍiÍlcadas no fornecimenlo do

objeto, caso não esteja de acordo com as especificaçóes do Termo de Referência.

6.í.4 Estando o objeto de acordo com o pactuado e ã respectiva Nota Fiscal devidamente âtestada, a

efeluar o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pacluados neste contrato e no Termo de Referência.

6.í.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de

entrega/execuçâo, exigindo que a Contratada tome as providências necessárias pâra regularização da execução,

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 14.13312021e demais cominaçóes legais.

6.í.6 Comunicar, por escrilo, à Contratada o náo Íecebimento do objelo, apontando as razôes, quando Íor

o caso, dâ (s) suâ (s) não-adequaçáo (óes) aos lermos contraluais.

6.1.7 Proporcionar as condiçôes pâra que a contratada possa cumprir âs obrigaçÔes pactuadas.

6.í.8 Providenciar e arcar com as despensas com estrutura de palco, som, iluminação, camarins ê aÍins,

conforme Rider Técnico.

6.1.9 ProvidenciaÍ e arcar com as despesas de hospedagem e alimêntaçáo dos artistas e dos membros da

equiPe.

6.í.í0 Providenciar e arcar com as despesas de transporte, do local de hospedagem até o local do evento,

dos artistas e dos membros da equipe.

6.1.1 1 Providenciar e arcar com as despesas com água minêral antes e duranle a ÍeallzaÉo do êvênto

para toda a equipe.

5.í.í 2 Providenciar e arcar com as despesas com eletricislas e carÍegadores necessários à montagem,

adequaÉo e desmontagem dos equipamenlos necessários à realização do evento.

6.í.13 ProvidenciaÍ e aÍcat com as despesas com licenças, alvarás, autorizaçôes e demais normas

peíinentes e necessárias à realização do evento.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.2.í lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especiÍicaçôes previstas no Termo de Referência da lnexigibilidade de

LicitaÇão que deu oígem ao presente contrato.

6.2.3 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à PreíeituÍa do Municipio de Campos de Júlio-MT e/ou a

lerceiros, provocados por ineticiência ou irregularidades cometidas na execuçáo dâs obrigações assumidas.

6.2.4 Arcar com outros custos diÍetos e indiretos, transporte até o Município de Campos de Júlio, laxâs dê

frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na

entrega/execução, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Municipio dê

Campos de Júlio - MT.

6.2.5 AbsteÊse de veicular publicidade ou quâlquêr outrâ informaçáo acerca do objeto deste contÍato sem

prévia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

not)u '_ el
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6.2.6 Prestâr esclãrecimêntos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais alos ou

Íatos noticiados que a envolvam, independentemênte de solicitação.

6.2.7 EmitiÍ Nota Fiscal discriminada, legivel e sem râsuras.

6.2.E Emitir e apresentar as certidões de regularidade fiscal e líabalhista exigidas no processo licitatório

originário para Íins de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhisla.

6.2.9 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, preslando lodos os esclarecimenlos
que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT, cujãs reclamaçóes se obriga a

atender.

6.2.í0 Qualquer dano causado ao patrimônio dâ PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na

entrega do objeto sêrá (áo) ressarcido (s) pela contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, ôustos diretos e indiretos, inclusive

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e pÍepostos,

obrigando-se, poÍ quaisquer responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por tercêiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de RefeÍência e deste Contrato.

6.2.í'l Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contratual.

7.í O licitante ou o contralado será responsabilizado administrativâmente pelas seguintes infraçôes:

e) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo parcial do @ntralo que cause grave dano à Administração, ao funcionamênto

dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) dâr causa à inexêcuçáo total do contreto;

d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o cerlame;

e) náo manter â proposta, salvo em decorrência de fato supeÍveniente dêvidamente justiÍicado;

0 não celebÍar o contrato ou não enlregar a documenlação exigida para a contralaÉo, quando

convocado denlro do prazo de validade de suâ propostal

g) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justificado;

h) apresentar declaraÉo ou documêntaÉo falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaraÉo falsa

durante a licitaÉo ou a execuÉo do contrato:

i) fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

k) praticar atos ilicitos com vislas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

l) pÍaticar ato lesivo previsto no arl- 50 da Lei no í2.846, de 10 de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsávêl pelas infraÉes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar.

CLAUSULA
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7.3 Nâ âplicaÉo das sançóes serão consideÍados

a) a natureza e â gravidâde da inÍraÉo cometida:

b) as peculiaridades do cílso concreto;

c) as ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍmas e oÍientãçóe§ dos

óÍgáos de controle.

7.4 A sanção prevista na letra 'a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamênle pela inÍraÉo

administrativa prevista na letra "a" do item 7.'í deste Contrato, quando não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade

mais grave.

7.5 A sanção prevista na letra'b'do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (tÍinta por cento) do valoÍ do contrato licitado ou c€lebrado com contrataçáo diÍeta e será

aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas pÍevistas no iiem 7.1 deste Contrato, nos

seguintes termos:

a) se der causa à inexocuçáo parcial do contrato, a multa, sê aplicada, será de 5% (cinco por cênto)

sobre o valoÍ correspondente à paÍte não cumprida;

b) se der €usa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamenlo dos seNiços públicos ou ao inleresse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondenle à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do conlrato;

d) se ensêjar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e

aceito pêla Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5olo (meio por cento)

por dia de atraso atê o décimo dia, quando o contrato será considerado tolalmente descumprido.

7.6 A sançáo pÍevista na letra 'c" do item 7.2 (impedimento de licitaÍ e contratar) será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previslãs nas letras "b', "c", "d", "e", 'í'e "g'do item 7.1 deste Conlrato, quando

náo se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da AdministÍaçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prâzo máximo de 3

(três) anos.

7.? A sanÉo prevista na "d" do item 7.2 (declaÍaçAo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar ) seÍá aplicadâ ao

responsável pelas infraçóes administrativas previslas nas letras "h", "i",'1", "k" e "l" do item 7.1 deste Contrâto,

bem como pelas infrações administrativas prêvistas nas letras'b", "c",'d", "e",'f e "g' do item 7.1 deste Contrato

que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grâve que a sanÉo previstâ na letra "C' do item 7.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administrâçáo Pública direta e indireta de todos os entes

federalivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sançáo estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaraÇão de inidoneidade pâra licitar ou contratar) deste

Contrato será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secrêtário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras "a", "C e "d" do item 7.2 poderão ser aplicâdas cumulativamente com a

previsla na letra 'b" do item 7.2 (multa) deste Contralo.

?..10 Se a multa aplicada e as indenizações cabívêis foÍem supeÍioÍes ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia

prestâda ou será cobrada judicialmente.
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7.í í A aplicação das sançóes previstas no item 7.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo

de reparação integral do dâno causado à AdministÍâçáo Pública.

7.í2 Na aplicâção da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será Íacultada a defesa do inteÍessado no

prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da dala de sua intimaÉo.

7.í3 A aplicaÉo das sançôes previstas nas letras'c'e'd" do item 7.2 Lei requereÍá a instauraçáo de procêsso

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composla de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

âvaliará fatos e circunslânciâs conhecidos e intimará o licitante ou o mntratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da dala de intimaÉo, apresentaÍ deíesa escritâ e especiÍicar as provas que prelenda produzir-

7.14 Na hipótese de deÍerimento de pedido de pÍoduÉo de novas provas ou de juntada de provas iulgadas

indispensáveis pela comissào, o licitante ou o conlratado poderá âpresentar alegações Íinais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo.

7.,15 Serão indeÍeridas pela comissão, mediante dêcisáo fundamentada, provas ilícilas, impertinentes,

desnecessárias, protelatóÍiâs ou intempestivas.

7.16 As penalidadês aplicadas seráo anotadas no regislro cadastral dos fornêcedores mantido pela AdministraÉo

Municipal.

7. í7 As impoÍtâncias relativas às multas deveráo sêr rêcolhidas à conta do Tesouro do Municipio

8.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

e) detêrminada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decoÍrente de sua própria conduta:

b) consensual, por acordo entre as partês, por conciliação, por mediação ou por comitê de resoluÉo de

dispulâs, desde que haja interesse da Administraçáoi

c) determinâda por decisáo aóitral, em decorrência de cláusula compromissôria ou compromisso arbitral,

ou por decisáo judicial.

8.2 Seráo observadas, aindã, as pÍevisões dos arts. '138 e 139 da Lei FêdeÍal no 14.13312021.

9.1 Fica estabelecido que, caso venhâ ocorrer algum fato não previsto neste Contralo, os chamados câsos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contralo, a legislaçâo e demais normas

reguladoÍas da matéÍiâ, êm especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o

caso, os Principios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposiçóês do

Direito Privado.

í0.í A Contratada deverá manter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualiÍcaçáo exigidas na licitaçáo e/ou na assinatura do presente

inslrumênto contratual.

í1..1 O presente contíato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previslas nos arls. 124 a 136 da Lei

Federal no 14.'1331202'l.

CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO

cúusuLA tx - ogs cAsos oMtssos

CúUSULA OE HAB E OUALTFTCAÇÃO

CúUSULA XI - DA ALTÊRAÇÃO DO CONÍRÂTO

CLAUSULÂ XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO
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12.'l O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e íiscâlizado por sêrvidor designado paÍa esse

íim pela autoridade competente, na condiçáo dê representante do Municipio de Campos de JÚlio - MT.

13.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará paÍa publicaÉo o extrato deste Contrato no Oiário

OÍiciâl dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua âssinatura.

í4.í Com exceção dos casos expÍessamente aulorizados no edital, a Contratada somenle poderá subconlratar o

fornecimento do objêto com a prévia concordáncia da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente

responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratadâ e, ainda, pelas consêquências dos

fatos e atos a ela imputáveis.

í5.í Para dirimir quaisquer queslões decorrentes deste conlrato, não resolvidos na esfera administrãtiva, seÍá

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com êxclusão de qualquer oulro por mais privilegiado que

se.ia.

í5.2 E assim, por estarem âs partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de

igual têor e forma que, lido ê achado conforme pelas Partes, vai por êlas assinado para que pÍoduza todos ôs

eÍeitos de diÍeito.

Campos de Júlio - MT, 15 de dezembro de 2022

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Pârmeggiani - Prêfeito

CONTRATANTE

R. MOURA MOTA EVENTOS

CNPJ/MF no 3 5.550.529/000'l -63

Por Rafael MouÍa Mota

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em / /

cúusuLA xrv - DAs DrsPostçÕEs cÊRAts

cúusuLA xv - oo FoRo



Fôlhâ:1/1
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99

AVÊNIDA VALOIR ÍÚASUÍTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - C.mpos do Júllo - MT

0000Í:

PARECER .luRíorco

Processo Administrativo:
Procêsso de Licitação:

Modâlidade:
Númêro da Licitâçáo:

Dâtâ do Processo:

Data de AbeÍtura das Propostas:

Hora da AbêÍtura dã3 Propostaa:

208t2022
'196t2022

lnexigibilidadê de LicitaÉo
u12022-lL
1st1212022

15t12t2022

10:40 hoÍas

Texto do Pa r Jurídico:

'-PARECER JURíDICO

"LlClTAÇÂO. procedimento. Trâmite de acoÍdo com a legalidâdê. Possibilidade de adjudicação e homologâÉo "

Cheg a ao nosso conhecimento, para avaliação ê parecer, o processo administrativo supra mencionado
Em análise ao procedimento adotado pela Com de Licitação, documentos de habilitação juntados pelos proponentes e

propostas, tudo devidamente autuado, nenhum ntamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da lei

Diante disto e em cumPrimento ao di no 2. ll, da Lei 14.13312021, opinamos favoravelmênte ao prossêguimento

desse certame de acordo com o que P de licitaÇóes, haja vistâ o interesse público manifestado

Analisado pelo Procurador _9tuan
ne Borbosa Sílua

t t)cutTdora )uriàica
N.071ú-23/02

Mrtrí.uta 1413

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsável



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61{.5í6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

c.E.P.: 78319-000 . Campos do Júlio - MT

Í11I

Processo Nr.: 19612022
Data: 1511212022

Folhd:11?

Forngcodot
Enc,êreço:

Cidade:
CNPJ:

R. ÍIIOURA TSOTA EVENTOS
R JURACY [.4AGALHAÉS, 560, ANDAR 1

Feka de Santâna - BA

35.550.529/0001-63

Código: 6892

lnscriÇâo Estadual

Objoto da comprai Contratação de apresentação artística (show) com a Banda/Grupo Lambasâia, a ser realizado no dia 3111212022, em
evenlo alusivo às festividades cle ím de ano, em âtendimênto ao Termo de Convênio no 2676/2022, íirmado com o Estado
de Mato Grosso, por inteímédio da SECEL - Secrelaria de Estado de Cullura, Esporle e Lazer.

ITENS

Itom Ouantldedê EsPoclílc.ção
1 1.OO Serviço de Apíesentação Artistica Musicâlde Nivel Nacionãl

incluindo estrutuías necessáÍias à sua realização (02'04_5096)

Unid
UN

ValoÍ Unltário
í30.000,00

Valor Total
r30.000,00

FUNDAM ENTO LEGAL:

Artiqo da l.ei 14.13312 021

t14.133t21
ART.74 ll -

lnexigibilidade de Licitação com base na redaÇão do art. 74, ll, da Lei Federal no 14.13312021, tendo poÍ objeto a
contrãtaçáo de apresentação artística (show) com â Bânda/Grupo Lambasaia, a ser realizado no dta 3111212022, em
evento aiusivo às festividades de Íim de ano, em atendimento ao Termo de Convénio n' 267612022. firmado com o

Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura' Esporte e Lazer.

O processo de lnexigibilidade de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art. 72 dâ Lei Federal no

'll.lggtZOZl, bêm como pela documentaçáo jurídico-Íiscal 169ular apresentada pelo fornecedor/pÍoponente.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Em análise dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ficou constatado
que a empresa R. MOURA MOTA ÉVENTOS, C

Banda/Grupo Lambasaia. Ademais, o valor prop

eventos, conforme notas fiscais caÍeadas ao proc€sso

Campos deJúlio, 15 de Dezembro de 2022

NPJ/MF n" 35.550.529/0001-63, é rêpresentante exclusiva da
osto se coaduna com o valor contratado em outros municÍpios e

EÍic Rodrigo Pettenan - da CL

tNEXtGtBtLtDAOE DE LtCrrAÇÃO
Nr.: 3412022 - lL

JUSTIFICATIVA

I



INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO
Nr.t 3//2022 -lL

Processo Nr.
Oata:

196t2022
151',t212022

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í 4.5í6/000í -99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9{00 - CampoB de Júlio - MT

Folha:212

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentaçóes apresentadas e, levando-se em consideraçáo os termos do pareceÍ

juridico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por lnexigibilidadê de

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterâçóes posteriores.

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal

Vãor da Desoesa:

Paoamento.........: 02parcelas

130.000,00 (cento e trinta mil e reais)

I
-l





CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99
AVENIOA VALDIR ÍIiÂSUÍÍI 779.W

C.E.P.: 78319-000 . Campot de Júlio - lúT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nt.: 34120?2 - lL

PÍocotao Adminlstrâllvo:
Procoaao de Llclteção:

Dâtá do P70c€sÉo:

204t2022

19Gt2022

15112t2022

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conÍeridas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e alterâçôes posteriores, a vlsta do parecer conclusivo
exarâdo pela Comissáo de LicitaÇÕes, resolvê:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitâçáo nestes termos

ti r!

a ) Processo Nr.:

- b) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação

e ) objeto da Licitação

196t2022

ut2022-tL
lnexigibilidade de Licitação

15t12t2022
Contrataçáo de apÍesentação artistica (show) com a Banda/Grüpo Lambasaia, a ser realizado no dia
31t1212o22. en evenlo alusivo às íestividadês dê lim dê ano. em atendimento ao Termo de Convênio no

267612022, fríínado com o Estado de Mato Grosso, poí intermédio da SECEL - Secreteíia de Estado de
Cultuía, Espoate e Lazer

(om Roals RS)

f ) Fornecedores e ltens declaÍados Vencedores (cfe. cotação):Ud4 ouantidade oescto (%) Píêco unitário Total do ltêm

R. ÍÚOURÂ UOTA EVENTOS {6892I

1 SeÍviÇo de ApÍesentação Aítistica Musicalde Nível Nacional
incluindo eskuturas necessárias à sua realização

UN 1,00 0,0000 130.000,00 130.000.00

Totaldo Fornocodor:

Íotel GêÍal:

130.000,00

r30-000,00

lrineu Parmeggiani - Prêfêilo Municipal
CâmposdeJúlio, 15 de Dêzembro de 2022

t

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAtI,IPOS DE JULIO

Folha: 1/1



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.61ir.516/000r-99

AVENIDA VALOIR MASUÍÍI 779-W

C.E.P.: 783í9.000 - Cempo3 do Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO

Nt.t 3412022 - lL

Proc6sao Adminiatmtivo:
Proce!3o do Llcltaçáo:

Datr do P.ocesro:

204t2022

196t2022

'15t12t2022

Folhâ: 1/1

t

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) PÍêfeito Municipal, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pelâ lêgislaçáo em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 14.133121 e altêrâÇões post€riores, a vista do parecer conclusivo exarado pêla Comissáo de
Licitaçóes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçâo Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Oata Homologaçáo:

e ) Dala da Adjudicaçáo

Í ) Objeto da Licitâçáo

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

R. túouRA MOÍA EVENÍOS 168921

i Se.viço de AprcsentaÉo Aítisticâ Musical de Nívêl Nacional
incluindo estÍuturâs necessárias à sua reallzação

196t20?2

3412022-tL

lnexigibilidade de Licitação

15t12/2022
Sequência: 0

ContÍataÉo de apresentaçâo sÍtística (show) com a Banda/Grupo Lambasaia. â seí rêalizado no diâ
3111212022, sfi evenlo alusivo às festividades dê llm de ano, gm alendimenlo ao Termo de Convênio no

267612022, fiÍnado com o E§tado d€ Mato Grosso. por inteímédio da SECEL - Secreleris dê Estado de
Culluía, Esporte e Lazer.

(om Roals R$)

unid. Otdade Desclo (%) Preco Unitário Tolaldo ltem

UN 1.00 0,0000 130.000,00 130.000.00

Íotal do Fo.nêcedoÍ:

TolalGerâl:

130.000,00

130.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho corÍêspondênte(s)

Dotação(ões): 2 088 3 3 90.39.00.00.00.00 (871) Saldo: 329 000.00

lrineu Iúa s Parmeggiani - Preíêito túunicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.b t

ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEtTURA MUNrcrpAL DE caMPos DE JúLto

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 3412022

O PÍesidente da Comissáo Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomêado pela PoÍtaÍia no 3212022,lo'na público, para conhecimentos dos interessados. a contratâçáo abaixo:

Objeto: ContrataÇão de apresentaÉo artÍstica com a Banda/Grupo Lãmbasaia, a ser

realizada no dia 3111212022, em evento alusivo às festividades de fim de âno, em

atendimento ao ÍeÍmo de Convênio no 267612022, firmado com o Estado de Mato Grosso,

por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, EspoÍte e Lazer.

Contratado: R. MOURA IiOTA EVENTOS. CNPJ/MF no 35.550.529/0001-63.

ValoÍ global: R$ 130.000,00.

Fundamento Legal: art. 74, ll, da Lei Federal no 14.'13312021.

Vinculaçáo: lnexigibilidade de Licitaçâo nô 3412022, PÍocesso Administralivo n' 20812022 e

Processo de Compra n" 1 12022.

Ficâ ratificada pelo Prefeito Municipal â lnexigibilidade de Licitaçáo em tela, conforme despacho exarado

no procedimento licitatório, em consonáncia com a justificativa apresentada e com o parecer juridico respectivo,

de acordo com o at1. 72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - irT, 15 de dezembro de 2022.

Eric

Presidente da Comissão de Licitaçáo

Poftaria n' 3212022

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - t-oteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\

..,lri,
'lÍr-,/l.1

I
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Prefeito de Campos ds Júllo P.eÍêito de Campos de Júllo

DEPARÍAMENÍO DE LICITAÇÃO
EXTRATO OE TERMO OE RATI,FICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OE

LICITAÇAO N' 3,4/2022

O PÍesidente da Comissào Permanênle de LicitaÉo da PÍefeilura Muni-

cipâl de Campos de Júlio - MÍ, nomeado pela Portaria n" 3212022,loma
público, para conhecimenlos dos inlêÍessados, a contÍataÉo abaixo:

Objeto: ContrataÉo de apresentaçáo artística com a BaMa/Grupo Lam-

bâsâiâ. a ser realizada no dia 3111212022, em evento alu§ivo às festivida-

des dê fim cle ano. em atendimênio ao Íermo de Convênio no 2676/2022,

fimado com o Eslado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secre-

taria dê Estado de Cultura, Espone e Lazer.

Contralaclo: R. MOURA MOTA EVENTOS. CNPJ/MF nÔ 35.550.529/

000í-63.

Valor global: RS 130.000,00.

Fundamenlo Legali 8rt.74, ll, da LeiFederalno 14.13312021.

vinculaçáo: lnexigibilidade de LicitaçÁo n" 34no22, Processo Administra-

livo nô 2ogl2i22 e Ptocesso de Compra no 196/2022.

\-, Ficá ratiíicada pêlo Prefeito Municipala lnexigibilidade dê Licitação em te-

la, conÍorme despacho exarado no pÍocedimento licilatório, em consonán-

ciâ com a iustificativa aprêsenlada e com o pareceriurídico respeclivo, de

acordo com o aÍt. 72 da Lêi Federal n" 14.133/2021.

Campos dê Júlio - MT, '15 de dezembro de 2022.

Eric Rodígo Penenan

Presidente da Comissão de LicitaÉo

Poílaria n' 3212022

PORTARIA No. 30,0, OE '15 DE OEZEiaBRO De 2022.

ATRIBUI A FUNÇÃO GRANFICADA DE COOROENAOOR DO CENTRO

DE ATEI{çÃO PSICOSSOCtAL AO SERVIOOR qUE MEt{CtONA.

IRI EU iTARCOS PARIIEGGIAi{|, Prefeito do Município de Campos de

Júlio. Estado de Malo Grosso. no uso das atíibuiÇões preüslas em leie;

CONSIOERANDO o disposto no atligo 13, § 20 do EsialuÍo dos Servldorcs

Públicos Municipais, ínstituído peld Lei Compbmentat hô. 001, de 15 de
julho de 2008; ho anigo 6', vl da Lei n'. 148, & 19 de abfl de 2(N1 e no

Ínciso V do aftigo 37 da Conslituiçáo Fedenl;

CONS/DERÀNDOa solicitaçáo contida no Ollcio 
''.2772022ÊMSCJ/GS

suôscrits ,e/o Sec/elá.io Municipal de Saúde:

RESOLVE:

AÉ. ío Atribuir FunÇão Gratifcada de Coordenador do Cenlro de Atençâo

Psicossocial ao seNidor CRISTIAN EDUARDO BONAPAZ, admitido na

forma do inciso ll do arligo 37 da Constituiçáo Federal e nomeado em ca-

ráter eíelivo para o cargo de Técnico em lnÍoÍmática, alravés da Poíaria
n' 118, de 4 de abril de 2014. com dirêilo a percêpÉo do adicional da Íun-

Ção em seu vencimento, confoÍme preceitua o arligo 6', Vlda Lei n". 148,

de 19 de abrilde 200'1, equavalente ao Padráo FG-04, constante do anexo
Idâ Lêi no.625. de 15 dê âbrildê 2014.

Arl. 20 Essa podaria enlra em vigor na data de sua publicaÉo, relroagindo

seus efeitos ao dia 14 de dezembro de 2022.

Art. 3o Revogaín-se os efeitos da Portaria no. 219, de 24 de agosto de

2022.

Rsglslro-so o publlque.se

Gabinele do PreÍeilo Municipal de Campos de Júlio, Êstado de Mato Gros-

so, aos quinze dias do mês de dêzembro do ano de dois mile vinte e dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAiII

diariomunrcipal.oÍg/mt/amm . \ /!W/.amm.org.br 132 Assinado Digitalmenle

EXTRATO DO CONTRATO N" 332/2022

ESPÉClE: Locaçáo de imóvel.

OBJETO: LocaÉo de imóvel em alvenaÍia. com salas individuais, degtinâ-

do à conlinuidade das atividades da Delegacia Judiciária Civil.

VALOR: Valor Mensal de R$ 3.250,00. Valoí global de R$ 39.000,00.

Ôrgáo: 03 - Secretaíia Municipal de AdministraÉo

Unidadê: 01 - Departamento dê Administraçáo

Cenko de Custo:3í28/2022 - OUTROS ENTES DA FEDERAÇÁo

Despesa: 870 2022. Código da Dotação: 3.3.90.36.15.00.00.00

vtGÊNctA; o8/1212022 até 07 n2n,23.

VINCULAÇÂO: lnexigibilidade de Licitaçáo no 312022. Píocêsso Adminis-

trativo n' 200/2022 e Processo de Compra no 189/2022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMÊGGIANI - PrcfCitO / LOCATÁRIO E

JULIANA CAROLINE COMIRAN DA FONSECA / LOCADOR.

EXTRATO DO il'ADITIVO CONTRATO N'0í/2022

OBJÉTO: REFORI,A EirEF GERMANO LAZARE.I-n - LOTE 02

DO AOIÍAMENÍO: PíorÍogaÉo da ügência contratual

DA V|GÊNCtA: De O7l01t2023 a 13t01t2023

VINcULAÇÃo: Tomada de Píeços n'07/2021, Processo Administrativo no

219/2021, Processo de Comp'.a n'21512021.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prefeito / CONÍRAÍAN-
TE JHM CONSÍRUTORÀ ElREL|. CNPJ: 18.S23.430/0001-4oTCONTRA-

TÁDO,

Ligiane A Pazinatto / Fiscal dê Contralos

DEPARTAMENTO DE LICIÍAqÃO
EXTRÂTO DE TERÍIIO DE RATIFICAÇÃO DE I EXIGIBILIOAOE DE

LtctTAçao N' 33/2022

O Presidentê da Comissáo Pêrmanente dê Licitação da Píefeitura Muni-

cipal de Campos de Júlio - MT. nomeado pela Potlarla íf 32D022,lo'n,a
público, para conhecimentos dos interessados, a contrâtação abaixol

Objeto: Contrataçào de apresentação artÍstica com a dupla sertsneja Bren-

no Reis & Maíco Viola. a ser realizada no dia 30/122022, em evenlo alusi-

vo às Íestividades de íim de ano. em atendimento ao Termo de Convénio

no 267612022, firmado com o Estado de Malo Grosso, por intermédio da

SECEL - S€cretaria de Estado de CultuÍa, Esporte e LazeÍ.

Contratado: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA. CNPJiMF n" 14.241.5771

0001-08.

Valor global: R$ 90.000.00.

Fundamento Lêgal: ârl. 74, U, da Lei Federal n' 11.13312021.

Vlnculação: lnexigibilidâde de LicitaçÀo n' 3312022, Processo Administra-

livo no 2O7 12022 e Prccesso de Comprâ no 't 95/2022.

Fica ratificâda pelo PreÍeito Municipal I lnexigibilidade de Licitaçáo em te-

la, conforme despacho exarado no píocedimento licitatóÍio, em consonân-

cia com a justifcativa aprêsenlada e com o paÍecer jurÍdico respectivo, de

acordo com o aí. 72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT. 15 de dezembro de 2022.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da CoÍrissão de LicitaÇáo

Porta.la no 3A2022
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Protocolo Número: 342.524-0 / 2022
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Competência

Processo Licitatório - Dêzembro de 2022
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